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CONTRATO DE CONCESSÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°.T74l2008
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” 00312008
CONTRATO n° 213/08

Aos nove dias do mês de setembro de 2008. de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, pessoa juridica de direito público inierno, com
sede à Rua Dr. José Alves n° 129. nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São
Paulo. inscrita no CNPJIMF sob o n° 45.332.095,/0001-89, de ora em diante
designada como PODER CONCEDENTE, neste alo representada por seu
Prefeito Municipal. Sr. Carios Nelson Bueno e de outro lado a empresa
SESAIIM -‹ SERVIÇOS DE SANEAMENTO DE MOGI NIIRIIII SIA.. pessoa
juridica de direito privado, eelabeiecida na Rua Oriando Pacini n°.194 - Jardim
Meilu - Bairro Santa Cruz, nesta cidade de Mogi Mirim. Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJIMF sob o n° 10.311.23QI00O1-36 e Inscrição Municipal n°
20970, sociedade de proposito especifioo constituída pelas vencedoras da
Concorrência Publica n° 003.108, conforme despacho publicado no Diário Oflcial
do Ea1ado do dia 24. de Iunho de 2008 - pag. 164. de ora em dianle designada
CONCESSIONÁRIA, neste ato representada por seu Direior Presidente. Sr.
Carlos Roberto Ferreirai portador do RG n°. 8.739.402 e CPF N”. 005.427.938-
06 e pelo Diretor Tecnico. Sr. Antonio Brandão Neto, portador do RG n°.
6632522 e CPF n°. 016.416.458-81. 9 na qualidade de inierveniente anueme o

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. com sede a Rua Dr.
Arthur Candido de Almeida n°_114 - Centro - Mogi Mirim-SP. neste ato
representado por seu Presidente. Sr. Gerson Luiz Rossi Junior, portador do RG
n°. 23950033-B SSPISP e CPF n°. 1343424098-88, resolvem. de oomum
acordo e pela melhor forma de direito, oalabrar o preso RATO.
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ci.Àusui.A i - no REGIME JuRioico Do CONTRATO

1.1 Na vigência do presente CONTRATO observar-se-ão: o an. 175 da
Constituição Federal. as rionnas constantes da Lol Federal n° 8.987. de 13 de
fevereiro de 1995 e suas allieraçbes; a, no que souber. as normas da Lei
Federal n° 6.666, de 21 de ,iunho de 1993 a suas slteraçoes. a Lei Orgânica do
Municipio de Mogi Mirim. a Lai Municipal n° 4.448 de O6 de Outubro de 2007. a
Lei Municipal n“ 4.449 de 06 de outubro de 2007, a Lei Municipal n° 4.451 da
13 de Outubro de 2007 e as demais normas aplicáveis no Brasil.

1.2 Na interpretação das disposições do presenta CONTRATO deverão ser
levados em conta. além das normas legais dispostas no iliam anterior. a
regulamentação Incidente sobre os serviços obieto da CONCESSÃO e os
Pnncipios Gerais de Direito.

1.3 Integram o presente CONTRATO, como se nele estivessem transcritos. o
EDITAL e seus anexos. bem como. a Metodologia de Execução e a
PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA.

1.4 Na interpretação das disposições do presente CONTRATO. caso exista
divergência entre o disposto no corpo do CONTRATO ei os documentos retro
mencionados. deverão ser consideradas em primeiro lugar as cláusulas
contratuais e. depois. as disposições dos documentos acima que tenham maior
relevância na materia em causa.
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2.1 O obieio do presente CONTRATO e a CONCESSÃO. precedida de Obra
pública. para a prestação dos serviços da oomptementação da irnplantação do
SISTEMA DE AFASTAMENTO DE ESGOTOS e implantação e operação do
SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTOS do Municipio de Mogi Mirim,
incluindo a disposição dos resíduos soiidoe gerados, compreendendo:
a) Coletor Tronoo Santo Antonio - Bacia SB-06 - a ser implantado ao longo do

iron-ego Santo Antonio;
b) Coletor Tronco Lavapée - Bacia SB-O? - a ser implantado ao longo do

córrego Lavapas;
c) Coletor Tronco do Boa - Bacia SB-16 - a ser implantado ao longo do

córrego do Boa até a Rodovia SP-147;
d) Coletor Tronco Mogi Mirim - a ser implantado a partir da Rodovia SP-147

até a Praça Lvons;
e) Emissario por Gravidade Mogi Mirim - a ser implantado ao longo do rio Mogi

Mirim a partir da Praça Lyons até a Estação Eievatoria final;
f) Emissàrio por recalque - a ser implantado a partir da estação elevatoria final

até a caixa de passagem:
9) En-iiseario por Gravidade - a ser implantado a partir de caixa de passagem

até a ETE;
h) Estação Elevatória Final;
i] Estação de Tratamento de Esgotos:
Í] Emissário Final

2.2 Caberá A CONCESSiCINÁRIA eiaborar todos os projetos de engenharia
necessários, em complementação ou em substituição aos oonstantas dos
Anexos V. VI e VII do EDITAL e oblier as autorizações, licenças, alvarás e
demais aloe administrativos a eerem emitidos pelos órgãos competentes.

9 //zI Êlt7) fiezifl”

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9W
-E

S
2S

-601Z
-2G

JF



OQ

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

oemzmúorro os nzcunsos mxrzniàis
.-Í. mv|sÃo os Licrmçoizs

Rua DF. José Alvei rI°.I29 - Cenlm FODEI (19]3814-104611048/1049/1051

2.3 A prestação dos serviços sora precedida da execução das obras públicas
retro discriminadas. devendo a CONCESSIONÁRIA atender às especificações
contidas no Projeto Basico e parametros mininos constantes do Anexo .XI do
EDITAL com as adequações pertinentes, a Metodologia de Execução
apresentada pela CONCESSIONÁRIA e às regras deste CONTRATO.

2.4 Em conformidade com o disposto no art, 11 da Lei n” 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995. e na Lei Municipal n° 4.448, de 05 de outubro de 2007, a
CONCESSIONÁRIA está autorizada, nos termos contratuais. a explorar outras
fontes de receitas aitemativas. complementares. acessórias ou de proietos
associados nas areas integrantes da CONCESSÃO. nos tennos da Cláusula
XII desta instrumento.

CLAÚSULA III - DA EXCLUSIVIDADE

3.1 A CONCESSIONÁRIA terá direio exclusivo de prestação dos senriços
concedidos, sendo vedado ao PODER CONCEDENTE a suboonoessâo. total
ou parcial, ou a contratação de outra empresa para prestação dos serviços
concedidos.

CLÁUSULA N- DOS PRAZOS DA CONCESSÃO

4.1 O prazo da CONCESSÃO será de 30 (trinta) anos contados da data da
assinatura deste CONTRATO, findos os quais, retornarão ao PODER
CONCEDENTE os senriços contratados e todos os bens reverslveis, direitos e
privilégios transferidos à CONCESSIONÁRIA.

4.2 Os prazos parciais a totais de execução dos serviços e obras deverão

se ,ls
obedecer rigorosamente o Cronograma que integra o Anexo IV do EDITAL.
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4.2.1 Ocorrendo quaisquer dos motivos previetoe em Lei. devidamente
comprovado pela CONCESSIONÁRIA e a ela não imputável. os prazos
retro referidos poderão ser prorrogadas, a criterio do PODER
CONCEDENTE, desde que a prorrogação seje soiicltada por escrito pela
CONCESSIONÁRIA

c|_Áusut.A V - Do vALoR D0 coNTRA1'o

5.1 0 valor estimado total do CONTRATO é de R$ 285.352.438,37 (Duzentos e
oitenta e cinco rnilhbee, trezentos e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e trinta e sete centavos), cujo vetor e composto pela remuneração do
investimento e a remuneração da operação do tratamento de esgoto.

5.2 A data de referencia dos preços e 31 de março de 2005.

CLÁUSULA VI - QUALIDADE DOS .QERVIÇOS

6.1 Os sewiços objeto da CONCESSÃO de que trata 0 presente CONTRATO.
deverão ser prestados pela CONCESSIONÁRIA de fonna a assegurar a sua
boa qualidade. satisfazendo. durante toda a vigência do CONTRATO. as
condiçoes de regularidade, continuidade, eficiência, conforto, segurança.
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicldade das
TARIFAS.

6.1.1 A qualidade dos serviços prestados com os atributos previstos no
“caput” desta ctáusula serão aforidos mediante a utllizaçao, entre outros,
dos parâmetros de lançamento do efluente finai constantes do Anexo XI
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do EDITAL. os quais poderão ser modilloados pelo PODER
CONCEDENTE para adapta-los a exigências emergentes.

ct_Áusu|.A vil - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA c0NcEss|0NÁR|A

T1 Sem prejuizo das demais disposições constantes deste CONTRATO e
daqueles assegurados em lei, constituem obrigações da CONCESSIONÁRIA:

prestar serviço adequado. considerando-se como tel aquele que
atende integratmente aos indicadores fixados neste CONTRATO;
prestar os serviços concedidos, observados os princípios de
regularidade. eficiência. presenração do meio ambiente.
universaildade, transparencia, modernidade. segurança. atualidade.
generalidade. cortesia e modicldede das TARIFAS;
cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas
oontratL|ais da CONCESSÃO;
elaborar e manter atualizados os projetos e planos necessários à
execução do objeto da CONCESSÃO;

obter tempestivamente todas as licenças ou autorizações
administrativas necessárias a execução do objeto deste CONTRATO.
sejam elas de âmbito federal, estadual ou municipal, sobretudo as de
natureza ambiental, arcando com todos os ônus e responsabilidades

relativos e tais Iioeriçasz
atender a todos os planos e programas referentes ao licenciamento
ambiental. cabendo-lhe. quando for o caso. realizar avaliações e
estudos ambientais complementares; _

arcar com todos os custos relacionados a estudos e ticenciarnento
sob a sua responsabilidade. bem como com os custos relacionados
com e implementação das providências e investimentos necessários
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VIII

IX

X

XI

XII

XIII

XIV.

~f` * Çë;--'A1 DIVISÃO DE LICITÀÇÕES

Rua Dr. José Alves n°.119-czmm Fzme: ç1913s14-1o4óf1o4a/1o4urro›s2

para atender as exigencias dos Órgaos e entidades públicas
competentes;
sem qualquer ónus ao PODER CONCEDENTE. refazer todos os
serviços ou obras que forem executados em desaoordo com os
projetos aprovados;
prover os recursos finanociros necessários a execução das obras.
bem como á implantação, operação, melhoria e ampliação dos
serviços concedidos, com recursos proprios ou de financhmento por
terceiros, à sua exclusiva conta. responsabilidade e risco,
prestar todas as informações de natureza técnica, operacional,
económico-financeira e oontábii e outras que o PODER
CONCEDENTE requisitar:
reaiir obras, fornecer e implantar equipamentos e instalações
necessários ã execufio do objeto do CONTRATO, bem como á
conünuiclsde. modemizaoão, ampliação e universalização dos
serviços;
manter em perfeitas condições de operação e funcionamento as
instalações e equipamentos sob sua responsabilidade, necessárias à
execução do servico;
dar oonhecinento imediato ao PODER CONCEDENTE de qualquer
fato que altere de modo relevante a execução das obras ou a
prestação dos serviços da CONCESSÃO. apresentando, por escrito,
relatório detalhado do ocorrido. com as medidas ia adotadas ou em
curso para superar ou sanar a situação;
apresentar Relatórios Téonicosl Operacionais e Hnanceiros, mensais
e anuais. de forma a retratar o fiel andamento das obras e dos
serviços ao PODER CONCEDENTE, Inclusive e em particular as
informações que embesam as medições e pagamento da
remuneração mensal pelos se ' os podendo este wüdmy“ os /»?z~if
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XV

XVI _

XVII.

XVIII.

oompiementaçoes. esclarecimentos e/ou revisões de informações
que entender necessária;
estabelecer um plano de coleta de amostras e de analises
laboratoriais;
realizar, atraves de laboratorio independente a ser indicado pelo
SAAE; analises semanais de amostras compostas dos seguintes
parâmetros:

a) Demanda Bioquimica de Oxlgànlo (DBO)
b) NÍIfOgènioAmoniac:al

c) Fósforo Total
d) Coilfonnes Termotolerantes
e) Cloro Total
f) Demanda Quimica de Oxigênio (DOO)
g) Óleos e graxos
ri) Metais pesados prioritários
elaborar até o 5° dia útil de cada mes, relatórios gerenciais de
desempenho de ETE. apresentando no minimo:
a) Vazão media, vazão máxima e vazão mínima do esgoto afluente à

ETE;
Desempenho da ETE, das unidades de tratamento e dados de
controla do processo;
Balanço de massas;
Inlewençoes dos serviços de manutençao;
Consumo de produtos químicos;
Consumo de energia elétrica; e

g) indicadores do utilização de pessoal
realizar as amplraçoes necessárias á execucao do objeto do
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XIX

XX.

XXI.

XXII

XXIII

XXIV.

XXV

XXVI
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CONCEDENTE e justificadas à luz do interesse público. garantido 0
equilibrio economico-fnanoeirc deste CONTRATO;
submeter á aprovação do PODER CONCEDENTE eventuais
adequações de projetos e promdimentcs de meihcria de eficiència
dc processo eƒou diminuição de custos;
utilizar. sempre que exigido pela legislação, equipamentos
certificados;

manter em dia o inventário e 0 registro dos bens vinculados à
CONCESSÃO e zelar pela sua Integridade, segurando-os
adequadamente. sendo vedado fazer cessão ou transferencia desses
bens, a qualquer titulo, ou dá-toe em garantia:

submeter-se à fiscalização do PODER CONCEDENTE, perrnitirrdo o
acesso de seus agentes. em qualquer época. às obras, aos
equipamentos e às instalações integrantes do serviço. bem como a
seus registros contábeis;
transferir ao PODER GONCEDENTE tado o conhecimento tecnico.
manuais de operação, soitwares de controle de processo, modelos
matemáticos. cadastros e documentações relatwas à execução dos
serviços;
obsenrar a legislação ambiental. cun'prir as disposições legais e
regulamentares. respondendo peias conseqüências do seu
descumprimento;
arcar com os tributos que a lei a obrigar em função das atividades
inerentes à execução deste CONTRATO;
responsabilizar-se pelos danos que causar ao PODER
CONCEDENTE ou a terceiros, por si. seus representantes ou
suboontratados, na execução dos serviços e obras contratados.

¿7 ri*
isentando o PODER CONCEDENTE de quaisquer perdas, Inclusive/
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XXVII

XXVIII

XXIX

XXX.

XXXI

XXXII.

.IO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
- DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAISI. ir

o|v|sÃo DE Llcrràçõss

Rua Dr. José Alves n".129 - Centro Fone: 11913814-1046/104llI10-19ƒ10SZ

de qualquer infração quanto ao direito de uso de materiais ou
orocflssos de construção protegidos por marcas ou patentes;
enviar ao PODER CUNCEDENTE, dentro de 24 (vinte e quatro)
horas de sua lavratura, quaisquer' autos de infração. em que o
PODER CONCEDENTE consta como infrator;
responsabilizar-se `u1tegraImentie pelos danos causados ao meio
ambiente e a terceiros em decorrência da manutenção, operação ou
funcionamento das obras ou serviços de sua responsabilidade, bem
como, pelos que advenham da presente CONCESSÃO;
manter pessoal técnico e administrativo. próprio ou de terceiros. em
número suficiente para a execução das obras e para a prestação do
senriço adequado, bem como manter programas de treinamento de
pessoal e de hum permanente de qualidade na prestação do
serviço;
responder pela instalaçao e manutenção dos serviços especializados
em engenharia de segurança e em medicina do trabalho, relativos ao
número total de trabalhadores em serviço. de acordo com as nomes
de segurança e legislação em vigor;
iomacsr, orientar e tornar obrigatório o uso de equipamentos de
proteção individual e coletiva - EPI e EPC, adequados aos riscos
decorrentes da execução do escopo contratual. garantindo a
proteção de integridade fisica dos trabalhadores durante o exercicio
das atividades;
implementar os Program de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais -
PPRA, quando couber, de acordo com as Normas Regulamentadoras
n° O7 o 09. reepectivernentae, da Portaria n' 3.214. de 08ƒ06/78, dc
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a
Lei Federal n° 5.514. de 22/1217?
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XX×Iii. instalar e manter os Sewiços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes - ClPA;

XXXIV. enviar ao PODER CONCEDENTE no prazo máximo de 10 (dez)
dias, cópia da ficha da Acidente do Trabalho, de aoordo com o Anexo
1 da Norrna Regulamentadora n“' 18 da Portaria n” 3.214, de
08/'06f78. do Ministerio do Trabalho e da Previdência Social,
conforme determina a Lei Federai n° 8.514 de 22.f12IT:', cópia da
Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e mensalmente. os
dados estatislioos de acidentes do trabalho. incidentes e doenças
ocupacionais, consolidados, havendo ou não essas ocorrências; em
caso de acidente grave ou fatal, informar imediatamente ao PODER
CONCEDENTE4 juntamente com o boletim de ocorrência policial,
quando houver;

XXXV. fornecer e tomar obrigatorio o uso de uniformes aos seus
empregados utilizados na presente CONCESSÃO;

XXXVI fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes do
trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais. comerciais. médicos e os decorrentes de
controle médico de saúde ocupacional. resultantes da execução do
CONTRATO;

XXXVII. responsabilizar-se por projetos sociais do Municipio de Mogi Mirim.
de comum acordo com o PODER CONCEDENTE, no percentual
minimo da 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato durante
todo o prazo da CONCESSÃO. cuja comprovação dar-se-à
anuarnente ao PODER CONCEDENTE, para fins de atendimento ao
disposto no Parágrafo 6° do Artigo 4° da Lei Municipal n°.4445f20OB;

XXXVIII, submeter previamente ao PODER CONCEDENTE qualquer
alteração que pretenda fazer nos seus estatutos que diga ms ,

ii ,Vi 9 5 1/-
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cisão, fusão. incorporação. transferencia de controle ou alteração na
oomposição do oapítal social;
transmitir ao flnal da Concessão todos os bens raversiveis ao
PODER CONCEDENTE, sem ônus e em perfeitas oondiçõea de
continuidade de operação. não cabendo à CONCESSIONÁRIA a
partir de então, qualquer direito sobre as instalações.

1.1.1 ouvem» a vlgénoz oeste c:oNTRAT0. a CONCESSIONÁRIA será a
única responsável, perante terceiros. pelos atos praticados pelo seu
pessoal. prepostos e ooniraiados na prestação dos senflços obieto deste
CONTRATO, bem como pelo uso dos equipamentos ou instalações,
excluído o PODER CONCEDENTE de quaisquer reciamaçoes e/ou
indenizaçües.

7.1.2 A contratação da mao-de-obra necessária, a alocação dos materials
e bens, a obtenção do licenças, os prejuizos causados a bens públicos,
os danos causados os usuários e aos prepostos do PODER
CONCEDENTE, bem como todos os ônus advindos da construção.
zmpliaçào ou moaemçào ao onieto ao coNcEssA0 serao de
exclusiva responsabilidade da coNcEss|oNÁR1A. ometuâaos eventos
de caso fortuito e força maior.

7.2 SãO direitos da CONCESSIONÁRIA:

II

Ill

ter preservado o equilibrio economico-finanoeiro do CONTRATO;
. oferecer em garantia os direitos emergentes da CONCESSÃO. nos

contratos de financiarnento. até o limite que não comprometa a
operacionalização e a oontinuidade da prestação do sowiço:

_ captar, aplicar e gerir os recursoo finanoeiroa necessários a prestação
do sewiço;

' '_  `&f/
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IV. contratar com terceiros a realização de atividades aoessorlas.
complementares ou inerentes ao objeto do CONTRATO. mantendo-se
entretanto integralmente responsável perante o PODER
CONCEDENTE e perante terceiros quanto a rsalção destes
serviços.

?.3 O descumpnmento pela CONCESSIONÁRIA das obrigações estabelecidas
nesta CONTRATO ensejará a aplicação das sançoes previstas na Cláusula
XVII e. conforme o caso e a gravidade. a intervenção pelo PODER
CONCEDENTE, nos tenncs da Cláusula XIX ou a caducidade da
CONCESSÃO. nos termos do disposto na Cláusula XX.

CLÁUSULA VII! - OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE

8.1 O PODER CONCEDENTE obrlga~se ai
l. Providenciar a declaração de utilidade pública das áreas necessárias á

implantação do objeto da CONCESSÃO para fins de desapropriação cu
constituição de servidão;

ll. Promover as desapropriaçoes e constitui servldoes administrativas
sobre as áreas declaradas do utilidade pública e necessárias à
execução das obras ou serviços vinculados a este CONTRATO.
responsabilizando-se pelo pagamento das indenizações:

III. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos senriços e
as cláusulas do presente CONTRATO;

IV. Fiscalizar. permanentemente. a CONCESSÃO e o cumprimento das
Obrigações da CONCESSIONÁRIA;

V. Proceder a vistorias para Verificaçao da adequação das instalações e
equipamentos, detemrinsndo as necessárias correçoes. reparos.
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remoções_ reconstmçoes ou substituiçoest às expensas da
coNcEss|oNÁR|.x

VI. Receber, apurar e fazer corn que sejam soiucàonadas as reclamações
dos usuários em relaçao aos serviços;

vll. Aplicar as penalidades contratuais;
VIII. intervir na CONCESSÃO. para garantir a adequada prestação dos

serviços;
IX. Extinguir a CONCESSÃO, nos aosprevistos na Lei e neste

CONTRATO:
X. Homoiogar os reajustes das TARIFAS e proceder a revisão das

mesmas, nas condições estabelecidas nesta CONTRATO;

CLÁUSULA IX - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 A remuneração a que faz jus a CONCESSIONÁRIA, como contraprestação
pela prestação dos serviços de afastamento e tratamento dos esgotos
sanitários será caicuiada pela soma das seguintes paroelee:

a.) remui-oração dos investimentos: através da aplicação da tarifa do
componente de Invest:-nentio proposta pela Contratada. expressa em
Rsrfnt de zsgoto, apiizaaa ao volume da tratamento da esgotos
ofertado em cada etapa da ETE oonforme previsto no EDITAL;

o] remuneração da operação e manutenção: através da aplicação da tarifa
do componente operacional proposta pela Contratada, expressa em
R$lm° de esgoto, aplicada ao volume mensal medido na saída da
Estação de Tratamento de Esgotos. A medição porresponde à
registrada no medidor instalado na calha 'parshai' na entrada da
estação. aferida com a rnediçao registrada no medidor Instalado na
saída.
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9.1.1 A CONCESSIONÁRIA somente fará jus a remuneração mensal
apos a entrada em operação da Estação de Tratamento de Esgotos da
Mogi Mirim, inclusnre se esse evento anteceder o prazo prevmo no
Cronograma.

9.2 A CONCESSIONÁRIA enviará para a competente aprovação do SAAE, até
o dia O5 de cada mês, o calculo da remuneração relativa ao mès anterior, na
forma do Item acima. devidamente acompanhado do RELATORIO DE
MEDIÇÃO MENSAL. contendo:
- parcela referente ao componente investimento:
- parcela referente ao componente operacional; e
- laudo de análises laboratoriais aoiloitadas na Cláusula VII. item T.1.inoiso
XVII.

9.2.1 O SAAE devera aprovar ou rejeitar a medição apresentada pela
CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias do seu recebimento.

9.3 Devidamente aprovado o valor da contraprestação da CONCESSIONÁRIA,
o SAAE e comunicará, para emissão da respectiva Nota Fiscal Fatura de
Senriços e concomitantemente encaminhará autorização para a liberação do
valor correspondente. ao Fundo da presente CONCESSÃO - FCE criado pela
Lei Municipal n° 4.451/07 e Regulamemado pelo Decreto n°. 4281101 que
deverá efetuar e transferencia do valor a CONCESSIONÁRIA no prazo de 03
(très) dias após o recebimento da competente fatura.

9.4 Na hipotese de o SAAE não concordar com algum dos valores que
compõem a remuneração, apresentados pela CONCESSIONÁRIA, somente o
pagamento dos valores Incontrovereos eará liberado.
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9.5 A decisão sobre os vaiores oontroversos será tomada por uma Comissão
Técnica formada por D3 (ires) funcionários do SAAE. devidamente designada
para esse lim.

9.5.1 A Comissão Técnica terá até o dia 25 (vinte e cinco) do mês
subseqüente à apresentação dos valores oontroversos para proferir sua
decisao.

9.6 Alem das sanções e penalidades previslas na Iegielação pertinente. o não
atendimento aos imites de lançamento de efluentes estabeiecidos no Anexo
VIII do EDITAL, poderá inplicar em glosa da parcela referente a remuneração
do componente operacional, ou sanção prevista na Cláusula XVII, item 17.6,
exceto por motivo não impulávei à CONCESSIONÁRIA.

9.6.1 Durante os primeiros 04 (quatro) meses de entrada em operação da
Estação de Tratamento de Esgotos não haverá gloea por não atendimento
aos Iimilee de lançamento.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE DAS TARIFAS

10.1 Os valores pactuados para os serviços especificados no item anterior
serão atualizados, a cada periodo de 01 (um) ano contado a partir do mês
de referencia da PROPOSTA COMERCIAL. oonfonne segue:

a. Tarifa do componente de investimento com uso da variação do indice
Nacional da Construção Cívil caicuhdo pelo IBGE em convênio mm a
FGV no periodo de 12 (doze) meses anteriores à última publicação
deste indice.

o. T 'fa d co te acional uso da varia ão nos últimos 12

›z fz /z* W
an o mponen opor com ç

meses do indice composto pela média aritmética dos.  een f
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indices: i) indioe de serviços gerais com predominância de mão de
obra; ii) reajuste de energia elétrica; e ii) IGPM (indioe geral de preço
de mercado), como segue:

ISGMO + IREE + IGPMIRTO =

Onde,

IRTO = índice do reajuste da tarifa do componente operacional.
ISGMO = índice de serviços gerais com predominância de mão de obra,

calculado pela FIPE - confomie Decreto Estadual n° 27133 de
26306187.

IREE = índice de reajuste da energia elétrica da Concessionária de
Energia Elétrica da região de Mogi Mirim.

IGPM = indice geral de preço de merda, calculado pela FGV.

CLÃUSULA XI - DA REVISÃO DA TARIFA

11.1 A CONCESSIONÁRIA terá direito a revisao do valor das TARIFAS de
CONCESSÃO a qualquer tempo, nos seguintes casos:

sempre que houver rnodiñcação unilateral do CONTRATO, imposta
pelo PODER CONCEDENTE. que importe em variações de custo ou
receitas, para mais ou para menos, conforme o caso;
sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou encargos
legais ou sobrevierem disposições legais, ocorridas apos a data de
apresentação das Propostas de TARIFA objeto desta oonoorrência, de
comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para
mais ou para menos, oontomie o caso;. /kznão/”
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III. sempre que ocorrências supewenientes, decorrentes de força maior,
caso fortuito. fato do príncipe, fato da administração ou de
interferências imprevistos e imprevisíveis que resultem.
comprovadamente, em acréscimo dos custos da CONCESSIONÁRIA.

11.2 No minimo a daperiodo de cinco anos serão revistas as estimativas de
volumes de tratamento de esgotos ofertados e tratados constantes da Tabela 1
do Anexo VII do EDITAL, em funçao dos valores efetivamente ocorridos, com
base nos registros da concessionária e do SAAE. refazendoee os
procedimentos de cálculo das TARIFAS dos componentes de investimento e
operacional.

112.1 Na REVISÃO os valores dos investimentos e custos serão aqueles

constantes da proposta Drlgnal oorrlgidoe pela variação dos indices
estaoeieoidos no Item 10.1 retro até a dara da REVISÃO. procedendo-se
ao cálculo dos novos valores tarifários decorrentes destes etuaiizaçöee.

11.2.2 Os valores anteriores sofrerão as atualizações até as datas
efetivas de execuçao e os valores futuros rx ajustes até a data da
REVISÃO,

11.3 Sempre que haia dieito a REVISÃO, esta será implementada com a
utilização das formulas e planilhas empregadas para a definição das TARIFAS
quando da LICITAÇÃO. oom a devida atualização dos parâmetros de

investimento e de operação fornecidos pelo EDFFAL e ponstantes da
PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

11.4 Caso por qualquer motivo devidamente justificado ou pela oconância da
um dos fatos oonslantes do item 11.1 a REVISÃO não puder ser

ja' /(I
..z/- `
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implementada, ea Partes de comum aoordo poderão adotar a prorrogação ou
redução do prazo da CONCESSÃO. conforme o caso ou, outra forma
legalmente admitida.

11.5 O valor da TARIFA contratada poderá, quando da aplicação da REVISÃO.
variar para mais ou para menos.

11.6 Não serao objeto de revisão do preços situaçoes decorrentes de
ineficiência, má gestão, erros ou omissões da Proposta Técnica apresentada
pera coNcEss|oNARiA.

11.7 A revisão das tarifas efetuada nos temos do item anterior não poderá
importar efeito retroativo superior a 180 (cento e oitenta) dias da data da
apresentação do pedido.

CLÁUSULA XII - RECEITAS ALTERNATIVAS. COMPLEMENTARES,
ACESSÓRIAS OU DE PROJETOS ASSOCIADOS

12.1 A exploração. pela CONCESSIONÁRIA, de receitas altemativas.
complementares, acessórias ou de proietos associados nas áreas integrantes
da CONCESSÃO, conforme previsto no item 2.4 da Cláusula ll. desde que.
autorizadas pelo PODER CONCEDENTE e favoreçam a modicidade da
TARIFA, deve estar relacionada com o objeto da CONCESSÃO e não poderá
comprometer os padrões de qualidade dos serviços previstos na Cláusula Vi.

12.1.1 Tais receitas nao irnportarao no desenvolvimento de outras
utilidades aos usuários nem na ampfiaçào propriamente dita do objeto da
CONCESSÃO, que deverá ser mantido. aproveitando-se oportunidades /v

/
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no desempenho do serviço público para obtenção de receitas que
contribuiram para a modioidade da TARIFA

12.1.2 Poderá a CONCESSIONÁRIA obter as receitas mencionadas no
“‹:aput". dentre outras, atraves da comercialização do Iodo resultante do
traiamemo de esgotos. pela prestação de serviços de tratamento de
efluentes às indústiias ou reuso do efluente final.

12.1.3 Não serão admitidas atividades que detoriorem o ambiente pela
produção de fumaça, umidade. detritos. odores. calor, ruídos excessivos
ou outros sgerrrss poluidores de qualquer natureza.

12.1.-I As atividades permitidas estarão sujeitas. naquilo que tor
pertinente. ao cumprimento das nonnas e posturas municipais vigentes e
deverão estar devidamente licenciadas pelo orgão ambiental competente.

12.2 As fontes de receitas aitemativas. complementares. acessórias ou de
projetos associados visam favorecer a rriodioldade da TARIFA e serão
obrigatoriamente consideradas para a aferiçao do equilibrio economico-
flnanoeiro durante toda a vigência deste CONTRATO.

122.1 O beneficio advindo das receitas altemativas, complementares ou
acessórias, bem como as provenientes da proietos associados que a
CONCESSIONÁRIA pretenda implementar conforme sua PROPOSTA
COMERCIAL e ciencia do PODER CONCEDENTE. será oornoutado para
a redução da TARIFA na proporção de 30%.(trinta por cento) sobre o
lucro liquido advindo das citadas atividades.
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12.22 O beneficio a que se refere o subitem acima deverá ser
encaminhado a avaliado pelo PODER CONCEDENTE que definirá a

fomia de seu cômputo para a redução das TARIFAS.

122.3 As receitas alternativas, oomplementares. acessórias ou de
projetos associados deverão ser contabilizadas em contas próprias de
receita operacional e os custos a elas relativos. incluídos tributos e
oontribuiçöes, em pontas proprias de despesa, devidamente reflefidas no
plano de contas.

12.3 A e×pIoraçao de receitas alternativas, cornplernentaree, acessórias ou de
projetos associados nas áreas integrantes da CONCESSÃO não podera
ultrapassar o prazo cia CONCESSÃO

123.1 Os ajustes espeoifioos que autorizam o empreendimento destinado E
exploração destas receitas deverão prever formas de ressarcimento de
eventuais valores residuais da vida útil considerada no seu equacionmnento
financeiro.

c|.Áusui.A xru - DA flscAi.|zAçÃo on ExEcucÃo no cournnro DE
concessão

13.1 O PODER CONGEDENTE. por lntemiedio do Serviço Autônomo de Água
e Esgotos - SAAE. ooordenará as ações necessárias a gestão do CONTRATO.
fiscatizando as atividades desenvolvidas pela CONCESSIQNARIA. a qual
deverá oumprlr fielmente suas determinações. sob pena de the ser aplicadas as
sanções contratuais pertinentes.
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13.2 Durante todo o prazo da CONCESSÃO e CONCESSIONÁRIA se obriga
perante o SAAE. a:

I. Dar conhecimento imediato de todo e qualquer evento que possa vir a
preiudicar ou impedir o pontual e ternpestivo cumprimento das
obrigações oontratuaie e que possa constituir causa de lntenrençao na
CONCESSIONÁRIA. de caducidade da CONCESSÃO ou da rescisão
do CONTRATO;

IL Apresentar até o dia 30 de abril de cada ano. as Demonstrações
Financeiras Anuais, preparadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil:

Ill Der conhecimento imediato de toda e quaiquer situação que
corresponda a fatos que alterem de modo relevante o normal
desenvolvinento dos serviços. apresentando. por escrito o no prazo
minimo necessário. relatório detalhado sobre esses fatos. incluindo. se
for o caso, contriauição de entidades especializadas, externas a
CONCESSIONÁRIA. com as medidas tomadas ou em curso para
superar ou sanar os fatos referidos.

13.3 A critério do PODER CONCEDENTE será realizada auditoria na
CONCESSIONÁRIA. a qualquer tempo, por intermédio de empresa
especializada e com elevada capacidade técnica reconhaosda publicamente.

13.4 A construção. operação e manutenção das instalações poderão ser. a
qualquer tempo e em todos os seus aspectos, obieto de frsoaizaçào peão
PODER CONCEDENTE, através do SAAE: .
a) o SAAE fiscalizará. supervisionará e acompanhará o desenvolvimento dos
trabalhos objeto deste CONTRATO, por meio de técnicos pertencentes ao seu
quadro de empregados, e eventualmente por prep0Sto(s) especialmen

designado(s) para esse fm.
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b) os representantes do SAAE, devidamente credenciados para efetuar ral
fiscalização. terão livre acesso às obras. instalações e equipamentos afetos à
CONCESSÃO, podendo requisitar de qualquer órgão ou pessoa da
CONCESSIONÁRIA. as informações e dados neoemerios para aferir e correta
execução deste CONTRATO.

13.5 A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar em CD-ROM. o cadastro geral
das obras executadas ('es built') compreendendo desenhos (AUTOCAD) e
memorial (WORD). que oonterao descrição minuciosa de tudo o que foi
realizado. inclusive relação dos bens móveis reverslveis. que devera. ao longo
do periodo oontrau.|aI. ser atualizada e apresentada ao PODER
CONCEDENTE. para a assinatura das Partes.

13.6 A CONCESSIONÁRIA sera responsável pela reparação de qualquer
defeito ou dano em qualquer parte das obras, equipamentos e instalações que
possa surgir ou ocorrer, devendo por sua conta e tão rapidamente quanto
possivel, proceder a reparação do referido defeito ou dano.

13.7 Para os casos de falha grave que decorra de oulpa ou dolo da
CONCESSIONÁRIA e possa comprometer a continuidade dos serviços ou e
segurança de usuários. funcionarios ou terooirus. se a CONCESSIONÁRIA não
reparar o defeito ou dano no prazo estipulado de comum acordo com o PODER
CONCEDENTE. este poderá determinar a extinção antecipada do
CONTRATO, sem preiulzo das penalidades previstas.

CLÁUSULA XN - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

14.1. Qualquer falta cometida pela CONCESSIONÁRIA somente poderá ser
justificada. desde que comunicada por escrito. e nao considerada my
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inadimplência contratual, se provocada por fato fora da seu controle. de
conformidade com o parágrafo únioo do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2 Nenhuma das Partes sera considerada inadimplente se 0 cumprimento de
obrigações tiver sido impedido por qualquer caso de Força Maior ou Caso
Fortuito verificado depois da data de formalição deste CONTRATO. devendo.
todavia comunicar imediatamente à outra Parte a ocorrência da qualquer
evento dessa natureza. nos termos desta Cláusula.

14.3 Salvo se o PODER CONCEDENTE fornecer outras instruçdes por escrito,
a CONCESSIONÁRIA continuará cumprindo suas obrigaçoes decorrentes
deste CONTRATO, na medida do razoavelmente possivel e procurara, por
todos os meios disponíveis, cumprir aqueias obrigações não impedidos pelo
evento de força maior ou caso fortuito.

14.4 Verificando-se a extinção da CONCESSÃO. nos termos do disposto neste
item. aplicar-se-ão, no qua oouber. as regras e os procedimentos válidos para a
extinção da CONCESSÃO por advento do termo contratual. tendo cada Parte
direito às prestações executadas até o momento da constatação do evento.

CLÁUSULA XV - DOS SEGUROS

15.1 ~ Durante lodo o prazo de vigência do CONTRATO. a CONCESSIONÁRIA
deverá manter com Companhia Seguradora de 1' linha. as seguimos apoilcea
de seguros necessarias para garantir a efetiva e abrangente cobertura de
nscos inerentes ao desenvolvimento de todas as atividades contempladas no
presente coN'rRA1'oz «rf
3) Seguros de Danos Materiais:
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I ~ seguro do tipo "todos os riscos' para danos materials cobrindo e perda.
destruição ou dano em todos ou em qualquer bem integrante da
CONCESSÃO, devendo iai seguro contemplar todas as coberturas
oompreendhdaa de acordo com os padrões intemaoionals;
II - seguro de Riscos de Engenharia: de modo a proporcionar cobertura aos
danos materiais que possam ser causados às obras decorrentes do
CONTRATO, sendo que o referido seguro devera ser contratado a medida
da execucao de cada uma das obras ao longo do periodo de CONCESSÃO.
A imponência segurada da apólice do referido seguro deverá ser igual ao
valor total de cada uma das obras:
ai Seguro de Responsabilidade, Civil, Geral e de Veiculos: deverà ser

contratado na base de ocorrência. cobrindo o PODER CONCEDENTE e
s CONCESSIONÁRIA, bem como, seus administradores, empregados.
funcionarios. contratados. prepostos ou delegados. pelos montantes
com que possam ser responsabilizados a titulo de perdas, danos
materiais, pefsfiis e morais, indenizações, custas prooessueis,

honorários advooatlcios e quaisquer outros encargos. decorrentes das
atividades abrangidas pela CONCESSÃO.

15.1.1 As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela
CONCESSIONÁRIA deverão situar-se em limites minimos capazes de
permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuizos que a
CONCESSIONÁRIA. o PODER CONCEDENTE ou terceiros possam vir a
sofrer,

15.1.2 O PODER CONCEDENTE devera flgurar sempre como
beneficiário dos Seguros exigidos nesta cláusula, devendo as respectivas
apólices conter cláusula expressa de renúncia ao eventual exercicio de
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contratadas estão em plena vlgencla ou foram renovadas, devendo neste caso
ser encaminhados os temos das novas apolioea.

15.3.1 - Caso 0 seguro contratado vença no oorrer do ano, a
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ainda, com anteoedencia de 30
(trinta) dies da data do vencimento do seguro. certificado da seguradora
comprovando a renovação do seguro e os termos das novas apolices.

CLÁUSULA XVI - DAS GARANTIAS

16.1 A CONCESSIONÁRIA prestará garantia específica do exato e pontual
cumprimento de suas obrigações relacionadas oom o desenvolvimento das
atividades abrangidas pela CONCESSÃO. equivalente a 3% (três por cento) do
valor total do CONTRATO. numa das seguintes modalidades:
a) Cauçäo em dinheiro ou titulos da divida púbiica;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária.

16.2. lndependemememe da garant prestada, a CONCESSIONÁRIA
responderá integralmente por quaisquer danos causados a terceiros.
decorrentes do exercicio de quaisquer atividades vinculadas á CONCESSÃO.

16.3 O PODER CONCEDENTE devera figurar sempre como o beneficiano das
garantias exigidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA XVII - DAS SANÇOES

1?.1 O processo de autuação terá inicio pela lavratura do competente Auto de
Infração lavrado pelo SAAE. em duas vias. no qual será tipiflcada a
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subrogaçào dos direitos que as seguradoras tenham ou venham a ter
contra o PODER CONCEDENTE.

15.1 .3 A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apolioes de seguro
a obrigaçáoda Seguradora informar. por escrito, com antecedência
minima de ao (trinta) dias. à própria CONCESSIONÁRIA e ao PODER
CONCEDENTE. quaisquer fatos que possam irnpiicar o cancelamento
total ou parcial dos seguros contratados, redução de coberturas. aumento
de franquias ou redução dos valores segurados.

15.1.11 A CONCESSIONÁRIA poderá alterar coberturas e franquias. bem
como, quaisquer condições das apólices previstas. visando a adequá-las
às novas necessidades que venham a ocorrer ao longo do periodo de
alterações. entretanto, estarão suiertas à aprovação prévia da
CONCEDENTE
As apolices emitidas em atendimento ao acima estabelecido não poderão
conter obrigações. restriçoes ou disposições que colidam com as
disposições do presente CONTRATO.

15.2 - No caso de descumprimento. pela CONCESSIONÁRIA, da obngação de
manter em plena vigência as apólioes de seguro previstas. o PODER
CONCEDENTE. independentemente da sua faculdade de decretar a
intervenção ou e caducidade da presente CONCESSÃO. poderá proceder a
contratação e ao pagamento direto dos prêmios respeetIiros_ correndo os
custos por conta da CONCESSIONÁRIA. I

15.3 - Anualmente, até o final do mês de Janeiro, a CONCESSIONÁRIA deverá
apresentar cerlificado emitido pelaisi seguradora(s} confirrnando que todos os
prémios vencidos no ano precedente encontram-se quitados e que as apoli

J
w f ril/

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9W
-E

S
2S

-601Z
-2G

JF



PREFEITURA ».uN|c|Pru. DE Moo: main
_ .- DEPARTAMNTO DE RECURSOS Mnznlms

.~..:.zz.::= Divisão os Licmçoss

Rua Dr. José Alva; n".119 z cznrrn Fone; (19I3s14‹1o4sr1o4ar1o¡9r105:

transgressão, oominada a penalidade cabível e indicado o prazo para
saneamento da irregularidade. destinando-se a primeira via â
CONCESSIONÁRIA e a segunda ao controls da fiscalização.

17.2 A partir da data da autuação, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo maximo
de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa.

17.3. Apresentada a defesa o SAAE devera iulgar o processo no prazo
máximo de 15 (quinze) dias; sendo que, se procedente o auto de infração,
caberá recurso ao PODER CONCEDENTE. no prazo de 10 (dez) dias da
respectiva notificaçâo. Julgado improcedente o auio de infração. a penalidade
não será imposta.

17.4. Ao final do processo de autuação. a CONCESSIONÁRIA está suisita as
seguintes penalidades:

I - advertência:
II - multa;
Ill - caducidade:
IV ‹ suspensao temporária do direito de participação em Iiciiaçoes e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a

02 (dois) anos;
V - declaração de inrdoneidade.

17.5 Na aplicação das sanções deverão ser observadas as seguintes
circunstâncias. com vistas à sua proporcionalidade: y

I Y a natureza e a gravidade da infração;
Il › os danos dela resultantes ao Sistema de Esgotos, à saúde pública. ao
meio ambiente e aos usuários;
Ill - a vantagem auferida pela CONCESSIONÁRIA em virmde da infração;

9 3 % ggä ¿7 Wwf
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IV - as circunstâncias agravantes e atenuantes;
V - os antecedentes da CONCESSIONÁRIA inclusive eventuais
relncidencias.

1? 6 Alem das demais sanções que poderão he ser impostas nos termos desta
Cláusula, a CONCESSIONÁRIA se suieitará ainda às seguintes sanções
pecunrarias. a cada evento:

por violaçao das disposiçoes constantes deste CONTRATO que
impede em não cumprimento dos parâmetros de qualidade na
prestação dos serviços: multa de RS 2.000,00 até R5 10.000.00;
por outro ato ou omlssao não enquadrado no inciso anterior que
importe em violação aos direitos dos usuários definidos neste
CONTRATO ou acarreta-lhe prejuizo: multa de RS 1.000,00 até R5
5.000,00;
por ato ou omissão que importe em risco ao meio ambiente, á saúde
publica ou ao erário: multa da R$ 5.000,00 até R$ 50000.00;
por qualquer ato ou omissão que traga óbice ou dificuidade ao
exercicio da atividade fiscal do SAAE prevista neste CONTRATO:
multa de RS 1,000.00 até R$ 10.000,00;
por ato. omissão ou negligência que coloque em risco a segurança
das instalações: muita de RS 5.000,00 até R$ 50.000,00:
por ato. omissão ou negligência que acarreta dano ou ponha em risco
bens ou equipamentos vinculados à coNcEssÃoz muita de Rs
5.000,00 até RS 50.000,00;
por desatendimento às normas de segurança. higiene ou medicina do
trabalho: multa de R$ 1000.00 até RS 10.000,00; e
por descumprimento de qualquer obrigação prevista neste
CONTRATO, exceto as indicadas nos incisos anteriores. cujas
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sanções já estão neles estabelecidas: multa de R3 1.000,00 até R5
50.000,00.

17.? O não recolhimento de qualquer multa flxada nos termos do disposto na
presente Cláusula no prazo fixado pelo SAAE caraclarizará falta grave, e
poderá ensejar a irlervenção na CONCESSIONÁRIA nos termos deste
CONTRATO. além de implicar a incidência de correção monetária e juros de
0,0U1% por dia de atraso, abé o limite máximo admitido em lei.

1?.B As multas previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuizo da
caracterização das hipóteses de Inlenrenção ou declaração de caducidade
previstas no presenme CONTRATO.

119 As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro
pagamenio a que tiver direito a CONCESSIONÁRIA, respondendo igualmente,
pelas mesm, a garantia referida na Cláusula XVI deste CONTRATO.

17.10 O vlor das multas previstas neste CONTRATO sera reajustado_
anualmente. mediante a aplicação da variação do Indice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. vencendo o primeiro reaiuste após um ano da assinatura do
Dreãeflle CONTRATO.

CLÁUSULA XVIII- DOS BENS REVERSÍVEIS

18.1. Integram a CONCESSÃO todos os bens oonstruldos ou adqulrldoe pela
CONCESSIONÁRIA ao longo de lodo o prazo deste CONTRATO. incorporados
às obras ou utilizados na prestação de serviços escopo desta instrumento.
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18.1_1 São oonsideradoe bens reverslveis desta Concessão todos os
equipamentos. a infra-estrutura ou qualquer outro bem. móvel ou imovel,
ou direitos integrantes do património da Concessionária. de sua
controladora, oonlrolada ou ooligada. neoesearioe à oontinuidade e
atualidade da presiaçao do serviço no regime público.

18,12 A relaçao dos bene rerverslveis deverá ser elaborada e entregue ao
SAAE pela CONCESSIONÁRIA ao término da execução da primeira
eiapa das obras e, anualmenie alualizada durante Indo 0 praZ0 da

presente CONCESSÃO.

18.2 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter em bom estado de
funcionamento. conservação e segurança. à suas expensas. os bens que
integram a CONCESSÃO. durante a vigência deste CONTRATO, efetuando
para lanlo as reparações. renovações e adaptações necessarias ao born
desempenho do seu objeto.

18_2_1 A CONCESSIONÁRIA someme poderá alienar os bens que
integram a CONCESSÃO se proceder à sua imediata substituição por
outros em odndlções de operacionalidade e funcionamento idênticas ou
superiores aos aubsfituidoe

16.3 Qualquer alienação ou aquisição de bene que a CONCESSIONÁRIA
pretenda realizar, nos últimos 05 (cinco) anos do prazo final da CONCESSÃO.
devera ser prévia e expressamente autorizada pelo PODER CONCEDENTE.

18.4 Eldiinta a CONCESSÃO reiornem ao PODER CONCEDENTE,

/z
representado pelo SAAE. os bens raversiveis, direiloe e privilégios vinculados ä
CONCESSÃO. /`
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18.4 1 A reversão será gratuita o auiumàiioa. com os bens em condiçoes
normais de operação. uliiização e manutençao e livres de quaisquer ônus
ou encargos.

18.5 Extinta a CONCESSÃO. o SAAE procederá a uma vlsmria dos bens a
serem revertidos. da qual participará um representante da CONCESSIONÁRIA.
destinada a verificar o estado de conservação a manutenção dos bens.
considerando-se os desgastes normais decorrentes do uso e aa rapeotivas
vidas úteis e Iavrando-se. no prazo da 15 (quinze) dias. o respeciivo Termo de
Entrega.

18.5.1 Na hbotese de os bens remartidos não se encontrarem nas
condiçoes adequadas. de acordo com o estabelecido no EDITAL e no
CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA indenizará o PODER
CONCEDENTE, devendo o valor da indenização ser calculado do forma a
assegurar seu pleno funcionamento, observada a requerida continuidade
dos serviços.

CLÁUSULA XIX- DA INTERVENÇÃO

19.1 O PODER GONCEDENTE poderá determinar a intervenção nas seguintes
situações;
I - paralisação iniustificada das atividades, assim entendida a interrupção da
prestação dos serviços fora das hipóteses previstas no presonie CONTRATO a
sem a apresentação de razões tidas peio PODER CONCEDENTE como apias
a justifica-Ia;
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II - inadequação. Insufioièndas ou deficiencia grave dos serviços prestados,
nao resolvidas em prazo fixado pelo PODER CONCEDENTE para
regularização da situação:
III - desequilíbrio economico-financeiro da CONCESSIONÁRIA, decorrente de
má administração que coloque em risoo a continuidade dos serviços;
IV - prática reincidente de infraçoes graves ou gravissimas;
V - inobservância reiierada de atendimento dos parametros de qualidade;
\fi - infração à ordem econômica, nos termos da legislação propria:
VII -utilização da infra-estrutura para fins ilícitos;
VIII - omissão em prestar oontas ao PODER CONCEDENTE ou oferecinenlo
de obioe a atividade iisoallzatona que prassuponnam a prática de qualquer das
ocorrências previstas nos incisos anteriores:
IX - em outras hipóteses em que haja risco à continuidade. qualidade e
generalidade dos serviços ou possam acarretar prejuízo á saúde pública ou ao
meio ambiente.

19.1.1 A intenrençäo será determinada por decreto do Prefeito do
Municipio de Mogi Mirim, que designará o interventor, o prazo da
intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado,
dentro da 30 (trinta) dias seguintes ao decreto de intervenção, o
oorrespondente procedimento administrativo para apurar as causas
determinantes da medida e as responsabilidades incidentes.
assegurando-se, à CONCESSIONÁRIA, amplo direto de defesa.

19.12 Se o procedimento administrativo não se ooneluir dentro de 180
(centro e oitenta) dias, oonsiderahse-a extinta a intervenção. devoivendo-
se à CONCESSJONÁRIA a administração dos serviços, sem prejuizo do/¡

i
seu direito à indenização. _
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cLÁusul.A xx - DA Exrinçño DA coNcEssÃo

20.1 A CONCESSÃO extinguir-se-á por:
a) advento do termo contratual;
b) emãmpação;

c) caducidade;
d) rescisão;
e) anulação;
O falência ou 8×tin<;àO da CONCESSIONÁRIA.

20.2 A extinção da CONCESSÃO devolve ao PODER CONCEDENTE os
direitos e deveres relativos à prestação dos serviços, bem oomo. os bens
referidos na Cláusula XVlIl.

20.3 Após a extinção do CONTRATO, 0 PODER CONCEDENTE procederá
aos levantamentos. avaliações e liquidaçóes neoessárioe, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, satvo na hipótese de término do prazo contratual, quando
estas providencias deverao ser adotadas eum antecedência.

20.4 Extinto o CONTRATO amas do seu termo, o PODER CONCEDENTE,
sem prejuizo de outras medidas cabíveis. poderá ocupar. temporariamente,
bens móveis e imbveis e valer-se de pessoal empregado na prestação dos
serviços da CONCESSÃO considerado imprescindível à sua continuidade.

20.5 A reversão ao ténnino do prazo contratual será feita sem indenização,
salvo quando ocorrer a hipótese prevista no item 21.1. inciso I.

20.6 Considera-se encampeçào a retomada das atividades integrantes da
CONCESSÃO pelo PODER CONCEDENTE durante 0 prazo de CONCESSÃO

Ez'-1 Ét agr /Í*
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em face de razoes de interesse público. mediante lei aulonzativa especifica e
precedida de pagamento de indenizaçao.

20.7. - O presente CONTRATO poderá ler sua caducidade declarada por alo
do Prefeito do Municipio de Mogi Mirim e respeitado processo administrativo
que assegure ampla defesa à CONCESSIONÁRIA. nas hipóteses de:
l- deficiencia reiterada na prestação dos serviços objeto da CONCESSAO;
II - descumprimento dee obrigações de realização de obras. bem como
aquisição de bens previstos neste CONTRATO;
Ill - descumprimento dos parâmetros de qualidade dos servicos previstos neste
CONTRATO;
IV - transferência do controle societário. cisão ou fusão da CONCESSIONÁRIA
ou ainda incorporação ou redução do seu capital sem a previa aprovação do
PODER CONCEDENTE;
V › transferência de CONCESSÃO sem previa anuência do PODER
CONCEDENTE:
Vl - dissolução ou falência da CONCESSIONÁRIA;
VII - quando, embora cabível a intervenção. sua decretação for inconveniente.
inócua, desnecessária ou ainda injustificadamente benéfica à
coNcEss|oNÁR1A;
Vlll - pratica reiterada de faltas conforme detinidae na Cláusula XVII deste
CONTRATO;
X - nas demais hipóteses previstas no presente CONTRATO.

20.71 A declaração de caducidade não elidirá a_ aplicação das
penalidades cablveis nos lemos deste CONTRATO peles iníraçües
praticedaa pela CONCESSIONÁRIA, nem prejudicará o direito a

'L7z

indenização. noe temos definidos rua Cláusula 21. //
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20.8 Mediante ação judicial especialmente intemada para esse flm poderá a
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste CONTRATO, no caso de
descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE, das normas contratuais ou
legais aplicáveis. Nessa hipótese. a CONCESSIONÁRIA não interromperá a
prestação dos serviços enquanto não transitar em julgado a decisao judicial
que decretar a extinção do CONTRATO.

20.9 A anulação será decretada pelo PODER CONCEDENTE ou pelo Poder
Judiciário, em caso de irregularidade grave e insanável do CONTRATO.
observado o regime de indenização previsto neste CONTRATO e ne Lel n°
3.987/95.

CLÁUSULA XXI ~ DAS INDENIZAÇÕES

21.1 - Para fins de cálculo de indenização. devida pelo PODER
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA. nos casos expressamente previstos no
presente CONTRATO. observar-se-á o seguinte:
I - ao término do prazo contratual não caberá indenização:
II - no caso de sncampaçào, a Indenização. que será paga previamente ao ato.
deverá corresponder ao valor dos bens que revemerem ao PODER
CONCEDENTE. deeoontada a sua depreciação;
Ill ~ no caso de caducidade independentemente da aplicação das penalidades
e da reparação dos danos decorrentes do inadimplemento, nos termos do
CONTRATO. a CONCESSIONÁRIA somente poderá postular indenização se
comprovadamente ocorrer enriquecimento imotivado ,por parte da
Administraçao Municipal pela reversão de bens não integralmente amorlizados
ou clepreciados, descontado o valor dos danos causados e das multas
cominadas. bem oomo, quando o caso, das obrigações financeiras não
satisfeitas;

\.
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_ oemirmenro DE nzcunsos uwmmis

Divlslo DE Llcmtçóes

Rua Di”. José Alvêi rl'.129 - Centro Fdflet [19] 3814-1046¡1048.i1049/1052

IV - no caso de rescisão amigável ou judicial não caberá indenização. exceto
se contrariamente for fixado em sentença judicial;
\l' - no sode anulação do CONTRATO. somente quando oomprovado que a
CONCESSIONÁRIA nao concorreu para a ilegalidade, caberã indenização
correspondente apenas ao valor efetivo dos bens que reverterem para a
Administração Municipal, calculado na data da decretação da anulação. desde
que estes bens ainda não estejam integralmente amortizados pela exploração
do objeto do CONTRATO.

21 .2. - Quando advier a caduddade por culpa comprovada da
CONCESSIONARIA. esta acarretará também:
a) retenção dos creditos decorrentes do CONTRATO;
b) responsabilização por prejuizos causados ao PODER CONCEDENTE. aos
usuários e a terceiros;
c) aplicação de multas, nos termos do disposto no presente CONTRATO e na
legislação vigente.

21.3. - Exoeiuada a hipotese de encampacão, a iidenlzaçäo oabivel para os
demais casos de extinção do CONTRATO sera calculada nos termos desta
Cláusula e parcelado pelo número de meses a que ainda seria vigente o
CONTRATO, devendo a primeira pamela vencer apos um ano da extirt-cão do

CONTRATO.

cLÁusu|.A xxu - oo Fono

22.1 - Para solução de questões decorrentes do presente CONTRATO será
competente o Foro da Comarca de Mogi Mlrlm - SP. que flca eleito como foro

di , ,

oornpetente, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
._ DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
]= =.f;;;- orv1sÃo os ucmçóss

Ruã DÍ. José Alves n°.129 - Centm Fone: [19] 3814-104-eI1048ƒ1049ƒ105Z

CLÁUSULA XXIII- DA GARANTIA DO CONTRATO

23.1. A CONCESSIONARIA prestou a garantia prevista na Cláusula XVI deste
CONTRATO, na modalidade de seguro garantia, no valor de R5 8.560.573.51
(Oito milhões, quinhentos e sessenta mil, quinhentos e setenta e três reais e
cinqüenta e um centavos)

23.1_1_ A garantia poderá ser substituída mediante requerimento da
CONCESSi0NÁRiA. condicionada à autorização do PODER
CONCEDENTE. respeitadas as modalidades previstas na legislação
vigente.

23.12. A restituição da garantia somente ocorrerá após a extinção do
CONTRATO, obsenrada a normatização para a espécie.

CLÁUSULA XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1.- O CONTRATO ora assinado entrara em vigência a partir de sua
assinatur pelas partes acima especiñcadas.

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e oondições do
presente CONTRATO. as partes assinam em très vias de igual teor e Iomra na
presença das testemunhas, que também 0 assinam, para que se produzam
seus iegais e jurídicos efeitoa

33
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
L* .- nzrânrmenro DE Rscunsos mârinuus
› D|v|sÃo DE Llcrmçóes

Rua DT. José AlVc$ n°.'IZ9 - Centro Fme: [19] 3B14‹1D4(›:'104B.fI049.f1Ei52

Mogi Mirim, O9 de setembro de 2008

Palo PODER ,CONCEDENTE Para coucrísslougiggg

iiššm-.JL
. ' Lso eueuo

Prefeito Municipal

PGIO SAAE

_ ___

'¢“ffi\É.i'“5
uiz Rossi JÚNIOR

Pr -
-»ẑ.z UI HGB:

if ie/,WH
S R0 ERTO FERREIRA

r Presidente

o~»s£š_¶\">‹-*
ANTÔNIO BRANDÃO NETO \

\ Q IDire1orTecnioo \_`_\ Í

Ã / '2. Nome: z.'¿ ¿‹,zz if;/›fm;› ëfiígzâfiz
ns.: -...z. v ¿ r'
CPF/M|=.z -.i 4-'.2› ¿z1,¿"' (6

,¬. _ _ /A ___.z
2. Nome; I ~¬‹«..w_zr\.Í.^` fr
RG.: 1:* ir, ;-F' iff , €›5?. Q
CPF/MF.:

Deitcordoz

f¬_Í.___F'_' ' T¬-¬.
" "'-¬-¬__ _

| _ -Y-"”
-Uëlíartáníënto Jurid________

EE . F .

aq UAB-SP7B.130
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_ riiuzrsrruru. uuirrcrrài DE moer irirruiri
ozvàrrmi/rEirro DE nscunsos rimreruâis

--f.;.õ.z-< - orvrsÃo os ucrràçoss

Rllã DÍ. José Alves n°.1Z9 ‹ Centro Fone: (19) 3814-1046l10{8/1049/1052

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Orgão: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Contrato n°. 213/2008 _
Objeto: CONTRATO DE CONCESSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Contratada: SESAMM - SERVIÇOS DE SANEAMENTO DE MOGI MlRlM SJA

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se For 0 caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito da defesa, interpor recursos e 0 mais que couber.
Outrosslrn, declararrios estar cientes, doravante, de que todos os despachos
e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n°.?D9, de 14 de janeiro de 1.993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.
Mogi Mirim. 09 de setembro de 2008
Bolo PODER CONCEQEHIE Pela CO

Diretor Técnico

,::_,.f'-iUI'h_, v `
' 'Y I LSON BUENO ^ RLOS R BERTO FERREIRA

Prefeito Municipal - Preside

41"
ANTÔNIO BRAND 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI IIIIRIIII
Eltedo de SIG PIIIIO - Bfllil

Departamento do Røcursoa Maienaiu - Divisão de Licitações
Rua Dr Josèmvcs. 129-Canina

'I'ERMl.') ÀI')|[| |!] L E' I,l,¶.lII1'20ll8

A PREFEÍHJRA MUNICIPM. DE MOGI MIRIM, pessoa jurldlcn de dircnn público mlcnio.
instrila no CNPJ/MF sub n° 45311095/0DOI›89, neste ato ropreseulndu por seu Prefeita Municipal.
Sr Carina Nelson Buena, dunvanu: denominada sinnplesnmlle PODER CONCEDENTE, a
5E5e\.l\*lM - SERVIÇOS DE SANEAMENTO DE MOGI MIRIM SIA. pesso: juridica de dineilo
privada, inseriu no CNPJFMF sob n° !ll.3l |.239|f000I-36. neste am Ieprescnlada na fuma prevista em
seu sumiu social. pm seu direta! presidente Sr Caxlus Rulr.-no Ferreira e pnr seu diremr tecnico Sr.
.-Rmoniu Bmndiu Nem. dnravame depuminada simplwneme CONCESSIONÁRIA ø na qualidade de
INTERVENILNTE ANIJENTE Li SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE.
neste :no representada por seu president: Sr. Luiz Rudrign Sc|'||agiiàL mcdianhe as seguintes cláusulas
e condições øambelecem o I" Fefmo Aditivo na Cunnrum de Curiccsóãu zu” 2lJf2ü0B. dacnmanre do
pocessp licitatório ri” 77›lf2ütr8
CONSIDERANDO QIJ E:

u O PODER CONCEDENTE 4 a CONCESSIONÁRIA usainnrain cuurralu de :unocâsãn n°
2I3.'08, em 09 de seiembm de 2008. mm prazn de ill (Innm) anos. o qual leve angern no
pruuessu iiciletório n" 77-lfllllld. modalidade cunmrnêncin pública n“ 0fl3r'.'ZlI|0S. cujo objeto é a
concessão. precedida de obra pública, pano n preslaçãu de serviçtrs de enmplamenliçñu da
implantação do SISTEMA DE AFASTAMENTO DE ESGOTOS c implantação e opemçãu do
SISTEMA DE TRATAMENTO DE IESGOTUS do Municipio de Mogi Mirim.

I N05 iamos do Ofieic n°2l2."20I18. expedido pelo INTFIVENIENTE ANUENTE. daudn dc

(Ill da dezembro de ZEHJII, lmuve u cncuninhmncnlo à CONCESSIONÁRIA do relauárin da
wllñes n 0 pedido de estudos quanto :I viabilidade de implanmçtlrl da I' e 2' :upa em
cnltcnmilinciii:

I Us estudos realizado: pelo PODER CONCEDENTE c pela INTERVENTENTE
ANUEPFIT.. cnnfinnudos pela CONCESSIONÁRIA. indicam que a vnrln atuul é snperiur u
150 Vs:

I Nus lermus ih Lai Municipal n° 4.1l5|!20ll'l' e Decreto Municipal n° ›I_2Bl.~'200Il foi criado 0
Fundo de Concessão da Esgolos em gmmlia ao pagamenlo da remunemçãn devida ll
CONCESSIONÁRIM

I A nbrígalarledmle um se restabelecer io equillbm econômico-finunceim do tontmto de 80
concesmo. em lhe: da antecipação das ohms reluin-ns ia 2' etapa. deve ser observada:

o Os csi-udns de viabilidade técnica, ecunàanlcn-liilnnccira e jurídica cuuslames nrvs Prmzessçfi
Adminismnivvs 'ÉAA " 60412009 e HI fi')2'2D09' I ' 'ÀQ ipi/7 /ff
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PREFEITURA IIUNIOIPAL DE IIOGI N-IRII
Estado dc Sia Paulo - Brasil

Departamento da Recurane Materiais - Divisão de Limtsoôes
Rua Dr. Joan Antes. 129 - Centro

Resolveu u partes culubrar o I' `l”‹.-rmo Aditivo no CONFRATO DE CONCESSÃO 11° ZIMIB. na
forma que segue:

c¡.ÁUsu LA Pruiiuzm/i
Os prazo: pozeiaía c totais de execução das .wi-viço; e obras :mutantes do crnnogramn que integra u
caem IV do Edital de l.ir;liar;ãr›. norte alo são Al.TEllAl)íJS pan: constar a antecipação das obras
zeiativas i 2' ETAPA. Em cunseqiiêucia o prazo para entrega du nbras da I' c 2' ETAPAS ocorrerá
cnníunn: rmvo cronograma que riibricado pelas partes inlcgrri u presente como Anexo I.

CLÁUSULA szcunn/i _
Em raio da atualização dos estudos relativos an volume de efluente ofertado c tratado, iiczn nitendo n
TABELA l - Previsão dc Volums Anuais Ofertados c Tratados. integrante da PROPOSTA
COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA. qu: passa n ter a wnfiguraçio e redaçâo :nn-nani: :lo
nano Il que cumpfle o presente rmvm aditivo.

c|,ÁusL¬u. Tancsmà
A antecipação du paro de execução I: ctmclusio das obras relatwas ni 2' E`I`AFA cunslarrlcn do
ANEXO IV do EDITAL c a atualizacao dos estudos relativos ao volume de elluemea ofertados e
u-mudos. que ensejum a REVISÃO DA TARIFA. sc dani na fnmra do subitem IE 'I do Conimto de
Concessão n" 2l3¡20UlI. cujas planilhas passam a integrar o pmsente aditamento como Anexo Iii.
composto pelos Quodrm I, 2. 1. 5. 5.1. 5.2. 5.3, 54. 5.5. 6. 6.1. 62. 6.3. 6.4. 6.5 c T. : serão
consideradas pura :feito de rern-uneraçdu à CONCESSIONÁRIA pelos serviços prestados.

c1ÁusU1..\ QUARTA
O valor cstimndc total da CONTRATO. iixariu originalnienlc em RS 285 352.438,37 (duzentos r.-
oilenlzll c cinco milhões. Irezcmos e cinqüenta e dois mil, quatmcerilou r: trinla o cilo reais c Irinia e
ser: centavos) c neste uio adiado para R5 236.108 SI2_0D (duzentos c oitenta c seis milhoes. como u
:rito mil e quinhentos e rluze reais). cujo valor é composto pela mrrrunemçdn das invcsümmios c :I
rcnumcnpao da operação do :momento dc esgoto. nos euros tennoa do rubilem 5.| du Cunuam de
Concessao n° 21 M2008. mantendo-sc a dam dc referência.

Fcrmanccem inalterada; todos as demais disposições cstabelecidu no Çonlralo dr: Concessão n°
2[3f^200ll. bem como no pruorsm iicitntdrio ri" ?'.'1l/2008 - Concoinlmia Pública n' lJ0`i-IGOR.

...ÍšQ¿ƒfl âz
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PREFEITURA HUNICIPÀL DE MOGI IHRUII
Eslado do Sin Paulo - Brull

Dapiriamênin de Rãcurim Malevliii - Dlvlsãb de Llcflãfløi
RuaDr J09àANefl.129-Cenlru

E pm mim :mrem de pleno acorda com as díspusiçñcs do presente tamo ndixiva, ns pmes assinam
em D3 (très) vias da igual mor e forma na presenca das testemunhas. que unnbaëm o usinum. para que
pmduu sua juridica» : lcgnis ultima

Map Mirimjqdc mlrçu do 2010.

PODER CONCEDENTE CONCESSÍONÂRJA

NELSON BUENO CA ROBERTOFER 

fitfilm Municlpal Dircim Fmsídcnlu

ANTONIO BRANDÃO NETO
Dímtur Técnico 4

lN'l'ERVENlEN'l`E ANUENTE

 !LUI. O EUGOSE AGLIA
Presidente

TESTEMUNHAS: _

I

CELIAQJA DO RENTIN
Dlrulomdo D:pto‹R . ntfliais m Adm S E

\
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE IIDGI MIRIM
Buda do Slo Pmlo - Brull

Deplrlnmlnln dl Resumos Materials - Divisão da Licitações
RU! DI. JOH Alva. 119 - CEIÍFO

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
mwlcirlo nr: Mocl Mmm
Órgão: Prefeitura Municip! de Mogi Mirim
Turma Aditivo H”. 2I3.0lüWB

Dhjun: Servico d: compicnmalnçiu da iinplnnlnçõo do Sis::n-in de Afmnmznm d‹ Esgulcs e
implnuuçin e apfsraçàn do Sislemn de Tm.nm:n1u dc Esgolcfi.
Puder Cuncodmm: Prcfeitura Munícipul dc Mogi Minm
Cnncmiunüiz: SESAMM - Serviços pe Sancunann: de Mogi Mirim SM
Inluvuiuu Anuum Serviço Autónoma de Águn e Engate Y SAAE

Nu qnmlidndc dc Cunualmn: c Cunnltndn. rcspcctiumente. du Ten-nu anima Idenüficndn, z,
cizrnles du s‹u cncnminlumcnto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADQ parn fins do mstfuçio e
yalgnmcnm, dslno-nas per Cll-TNTBS e NOTÍFICADÍJS para acompanhar Iodm os atos da tramitação
processual. nléjulgmmnio final e :un publicação =, su far u :uso e da nosso inlamsâe. pam. nm pmws
c nas formas Icgnis : rs-gi|n:1|tsis¬ exercer o direita da dcfcsa. interpor rnculsui e n mais que coubcr.

Olltmllílil. declammos cslar cicntflfl. tluvlvflmt. dc qu: todos os despacha: I: datisüts que
vieram 1 ser mundos. reiniivumcniz ao aludido proceàso. .wrãu publicadas no Diárin Dficial do
E-sudo, Cldurno do Fnduf Legislulivo, pane do Trilvunnl de Conm do Estndo de São Pnulo. de
confun-nidndc com o migo 90 dh Lui Complementar n'.109, de I4 de janeiro ci: L093. iniciandrvsc. n

L ¿¿ IL
O BUENO RO 'DO RREIRA

Prefeito Municipal Dlrcwr Pnãidcnl:

partir de enião. l cunlngem dos prnzns processuais.
Mngi IVl¡I'Im, J¡ILI¢ murço d: 2010.

o.›z~c9
ANTONIO BRANDÃO NETO

Dinner Técnico _
INTER 'ENTE

LUI RIGO ERNAGLLA
Prlsidcntr 4
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PREFEITURA IIJIIICIPAL DE MOGI MIRIII
EIIIOIIGISIGPIIIIO-Brolll

Deparumenio de Recursos Mandala - Divisão de Lioitoçoes
Rua Dr Josaofiilvoe, 129-Centro

TERMO ADITIVO Ni 213.02/INB

A IIEFEITUIIA MUNICIFM DE MOGI MIRIM, pessoa Juridica de direito público interno.
ltouata no CNPJ/MF soh ni 45.332.095/0001419, neste ato representada por seu Prefeito
Ilunlcipai. Sr. Carlos Nelson Bueno, doravante denominada simplesmente PODER
COICEDENTE. a SESAMM - SERVIÇOS DE SINEAIIIIENTO DE MOGI MIRIM SIA, pessoa
pfídim de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob ni ¡O.311.239!00lJ1-36, neste ato
ruresentada na forma prevista em seu estatuto social, por seu Diretor Presidente Sr. Carlos
Imeno Ferreira e por sua Diretora Técnica Sra. Eliane Rodrigues de Almeida Florio,
doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA e na qualidade de INTERVENIENTE
N|l.l(N'I'E o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E BGOTO- SAAE, neste ato representado por
seu Presidente Sr. Luiz Rodrigo Sernaglla, mediante as seguintes cláusulas e oondiçdes
estabelecem o 211 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão ni 2¡3/2008, decorrente do
processo licitatório ni ?74/2008:

~ As razões e a conclusão do Estudo Teenioo-Finanoelro sobre a Viabilidade da
Postergaçäo da Execução do Coletor Tronco denominado 'Santo Antonio” da II para a
3* Etapa das Obras. elaborado pelas equipes técnica e financeira da INTEINENIEIWE
ANUENTE, oonforme Iis. 50 a 72 do Processo Administrativo SAAE nv 9.751/2011;

- Os termos do Cifldo nl 2111012, expedido pela INTERVENIENFE ANIJENTE em O9 de
fevereiro de 2012. relativo à poaoergação da execução do Coletor Tronco Santo
Antonio e a oompetente concordância da CONCESSIONÁRIA atravü do Oficio n.°
045/201.2, datado de 23 de fevereiro de 2012;

- O Oficio "OF. SESAMM 027112” da CONCESSIONÁRIA protocolizado em 30 de ianelm
de 2012, apresentando Relatório Tecnico sobre o Andamento das Obras e solicitando a
Prorrogação do Prazo de Conclusão das ll a 2! Etapas das Obras prevista para
março/2012 em decorrência do 141 Aditivo ao Contrato de Concessão, contomie fls. 75
a 106 do Processo Administrativo SAAE nl 9.251/2011;

- A análise do referido Relatório prooedida pela lN1'EflVENIEN'I'E ANUENTE as fls. 108 a
114 do Processo Administrativo SAAE ni 5.251l2011 e a conclusão desse estudo
quanto ao adiamento da entrega das obras das 1' e 2' Etapas para 31 de maio de
2012,
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PREFEITURA IIJIIICIPAL DE MOGI IIIRIII
Elldodoãløfloulo-Brllll

oapenamanaz aa nazoruoa mortais - on-meu de ucnaçooe
Rue Dr JaeéAlves,129-Cerrito

amrvefn as entres eeienrar e zw termo anidro ao confronto oc coucesslio na usina,
na forma que segue:

GÁUSIJLA mttlvteiiu

Em razão da postergação da execução das obras do Coletor Santo àntonio e da alteração do
prazo de entrega das obras da II e 2! Etapas conforme retro mencionado, o cronograma
due Integra o Anexo IV do Edital de Licitação. já alterado em 15 de março de 2010 pelo
Aottrvo ni D1 ao Contrato de Conoessão, neste ato é SUBSITTUÍDO pelo ncwo cronograma
que robricado pelas partes Integra o presente Instrumento como ANEXO I.

cuitusuut sesunioa

Em decorrência Pica alterado o Quadro I da Planilha de Cálculo da TARIFA DE
INVESTIMENTOS integrante da PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA, já
alterada anteriormente atraves do Aditivo ni O1 ao Contrato de Concessão n° 213/2008. que
apos mbritada pelas Partes passa a integraro presente aditivo corno ANEXO il.

CIÁUSULÀ TERCEIRA

O valor estimado total do Contrato de Concessão ni 213/2008 aiterado pelo Aditivo niül. no
importe de RS 28G.IU8.5L2.00 (duzentos e oitenta e seis milhões, cento e oito mil,
quinhentos e doze reais] neste ato fica redutido para RS R5 278.821.33l,5S (duzentos e
setenta e oito milhoes, oitocentos e vinte e um mil. trezentos e trinta e um reais e cinqüenta
e cinco centavos), mantendo-se a data de referência.

CLÁUSULA QUARTA

Permanecern inalteradas todas as demais disposições estabelecidas no Contrato de
Concessão nl 21312008, bem como no Edital de Licitação ni 774/2008 - Concorrência
Pública nl 003/2008 e Temio Aditivo n9.O1.
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PRIFEITURÀ IIJNICIPAL DE IGGI IIRII
Elhdod¡$hPmlo-Irløll

Dapanamanhn na Racursuø Nhlafiais - Divnsão do Lumçflas
Rua Dr .Inu Ama. 129 - Contra

E. pur imestarem de plena acordo com as dispusiçães da presente termo aditivo, as
flrm issimlm em 3 ltrèsl vias da Igual teor e forma na presença das testemunhas, que
tbéfll a assinam. para que produu seus lurfidtcos e legais itos.

Muy Mmm, Ã; de MAM-*, da 2012.

Ima wnctnflm coflcssslauúnln

.If *_

“IDS NELSON BUEN
Pmllšø Municipal

TESÍEMUNHÂS

cnnfos àosflrro r:|u¡:1nA
Dltetnr Presidente

EUANE R IGUES DE ALMEIDA FLOIIIO
Diretor Técnico

INTERVEN ÀNUENTE

Lulznon G0 NAGLIA
Presidente

/¬. _
Ê" Ú 21

Nome unuuuwmsâmmàuhi
af _ _ _ _ .
gg H; 1 j5É:5ƒƒ› fã RG ng. mmz,‹z1_=~z‹: wa-zffuzrênux
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIOGI IIIRIII
E|hd0d|BIo Paulo-Brasil

DepaflzalIIafl\DEIeReGumosMatariaia-Div1:IodeLbrta|;ña5
Rua Dr JD5éAives,129-Cemm

tenhu na cxencu e Nonncacla
numcirlo De MDG! nnun
àzgaaz mfzmzrz Murnzipzi ae Mogi r-mim
Termo Aditivo n°. 213.I)2l20lI8
fiflah: Servico de complementação da impiantaçãu do Sistema de Afastamento de Esgotos e
implantação e operação da Sistema de Tratamento de ESQMOS.
Pude: Concuáanla: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Cunufllønirin: SESAMM - Serviços de Saneamento de Mag: Mirim SIA
Inter-venlenh Anuenh: Servico Autônomo de Água e Esgoto ‹ SAAE

Na quaiidade de Contratante e Contratada. respectwamente, da Termo acima idemiiiwdo,
e, Dentes da seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para flns ae Instmçm e
fueqamenw, dama-nas pur CIENTES e NUHFICADOS para acompanhar todos na atos da travnnaçaa
processual, até julflamerlto llnai e sua publicação e, se fur u asa e de nussa interesse, para. MS
prazos e nas fonrnis Iagans I rugimantlii. flxlrcer 0 direito da Geleia, iniarpclr recursos e 0 mais
Qui (Outlet.

Ouirossim. deciararnos ester cientes, doravante. de que todos os despaci-nos e decisões que
nenem a ser tomadas, reiativarnente ao aludido processo, Sado pubiltadüi na Diário Dficiai do
Estuda. Caderno do Poder Legislativo, parue do Tribunal de Contas cio Estado de São Paulo, de
mn-iurmiaadu com o migo 90 da Lei Complementar n°.709, de 14 de janeiro de 1.993, inioianaw
ae. a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

mzgi mirim. Que @z¡£ úezmz.

robfil couceoerrre concessioulua

“ I* Q iíif_ Í, 7 ,1 7 ).\L` / z\.í

UI N IUINO IIRITD FIRIIIIII
Prefeito Municipal Diretor Presid

BJANI ROD IS DG ALMA
FLORIO

'retnr Técnico
'1

XNTERVI IIIUENTE

LUIZ RO IINÀGLIÁ
Prealdefl
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PREFEITUFUÃ MUNICIPN. DE MOGI MIRIM
Rua Dr. José Nm: r|¡.129- Centro Mtrli Mirim-SF'

INEIO II
Cálculo da Tarlia da inuutlllllflln

ii. rir. 1 w.. im-. n¬¬,.. L› ¡| wi irvizó-›. nr ri.-.-1-r¬z|.vzz 'J ›i .qzm ¬|.¬v:...‹..

_ 'I IS'/Iø=›_i_I_i___ m'IIwi'VI'0 usina» nwluøivwm
al as 7 sÍua3.zsz,ou eavv 5.EE3.ZE2,II)
N .-. . mo 5; u.azr.a51,os 5» 25.992.171,90É

( esmsƒzmohi 08 1-' 011 RS s54.u7.o;¡ _ 3z3_5_5-_2UÇl_ :rau› 535.711,43 1.937.061.
É D GJIUROU. mlømou _!-7_3_0.4.0Q_ É 3565353

NIOQRÊIZU 00 /E013 6._73iMOD 3. 3.172.044
Di JEDI] 4.750.400 Ei 2.571.352

¿ =0if09fl0X¡
fiflffliƒlülãHQ

00 E9/201!
06/05/2015

4.730.400
¡.730.‹QW i7›¬°z'›

2.59033
1351592

9915512015 08/09/21017 1J50.MIl za1.» z.un.;;‹r
wmizbzr øflkuâ/zona' 1.750.011? 1.525.916

' 09‹'09I201lii óèíiíáläülá #730100 zum 1.742.910
f bšlflmuxsii os/D9/21020 as s.9u9.¿a1,9s l.730.¿0D :su» 1370423 49 157735
Í IB/ÍT2uioii õsjigwlzxízx fiš ' '$03.43 ss #730.-IN xr1» 1.785.193 20 1.427.410

'ii' miíàríølz " M2: 1.o9s.s9g :Im
Í oszomonbi 7.m5.sgo 4.15154:

R fi›'U9.|f2023 wc!/zona mgsam äiã 1.585.910
' amamYi ONDBIZOH 1.09550! 3 143.125

7 mmerzouH 08/GQIÊMS IMBSJW 17. 1.299.552
; uemmozsiä 1-: /2027 .Ei 1.176.155
,- GIUQHOZTbi mas 1.os_5.soo 3; LN-|.I02

itiifi
› na/mfloaa

mmnoze eram»
00 '»' (1050 I$ 1.581.555,50

7.095.500
7.095.500 um mm m.1au,ss

963.150
071.725

' os/Wƒloãbiii Wiilmi IS asa: 555.50 1.095.5W 207.131,16 118.095
I aâføsfzíúW MWTfifi: 9.080.800 :aauâ 951.909

Oi 95fl9-0933 flfl/mma: 9,4sdano zâ» l51.ÁI5E
as/qsƒznaa 11810912034 9450-DBO :nr -vi. 779.995

7 I!5i'D§!203¡51 0010912035 9.450.300 as 105.519
OQNSBQÊS 0€¿02[103E 9.450.000 xvu 538,579

Di Hlmƒlüãfi .›z .- .- 9.4›60.fl¿)0 2vi _5_77-999
€B}09ƒ2031 001091203!

`ii$'-7`§!.á4`rI?]flÇS.D€|'
!.4SG.fll)

` VPL _

'I I -etuflu para :¡I:uIoz 10,50%
íS Cardim: Ã 0.9855
VIÉÍS 0.0755

9 vn
«S n.`¡"s§.:do.äs R5 43.1

tia H awñwflnle oe Irwesumenio revisada pela 1' Iemio Aditivo: RS 0.958

2.12' 5".: 0.0100 š

Í

1ke 521200!

52l.M4
bS.ü7?.!3

_v_>” ii

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9W
-E

S
2S

-601Z
-2G

JF



¿ '_ PREFr;i'i'l1R.rtMUNrC|1u\L. DE 51061 MIRIM
1 ku.. Dr. :mà ni.-zs fi". 1:9 _ centro n»›¢z(1‹n3s|4-ou. , _.. _.

[ERMO ADITIVO N' 213.03;';fllfi

A PREFÉITURA l\'IUl\'lClPAl. DE MOGI MIRIM, pessoa juridica di: direito
público intemo. inscrita no CNPJ.-'MF soh n” 45.132.ü95."{iD0l-89. neste ato
representada por seu Prefeito Municipal. Sr. Luis Gustavo Stupp. doravante denominada
simplesmente PODER CONCEDENTE, a SESAMM - SI1R\-'IÇIIIS DE
SÀNEAMENTÚ DE MOGI MIRIM SA., pessoajurídica dc direito pr-ivarlo. inscriia
no CNi'J."Mi-` sub 11" iU,3II.239.-'U001-36, neste ato represenlarla na Forma pn:\-'isto rio
seu estatuto social. por seu diretor prcsiderate, Sr. Carlos Robcrm Ferreira. c por sua
diretora iécnirzd Sra. Eliane Rodrigues de Almeida 1-`lorio, doravante denominada
simplesmente CONCESSIONÁRIA. e, na qualidade de INTERVIDIIENTE
.xr-'uE1'm:. 0 snnvrço autônomo DE ÁGUA |-3 Escuro _ SAAE, nzziz no
representado por seu presidente Sr. Wilson Rogerio mediante as seguintes cláusui-as e
condições ccicbrmn 0 prrf-rente 3° Te'rrriL\ Aditivo ao Contmiu de Concessão n“
11112008. dcucrreme do processo licitatório n” T'i4.'20iJ'iš.

C(`IT\`SI DE RAN DD:

I Que o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA relcbmram u
Contrato dc Crmcessão ri” 2il.'0S. em 09 de setcnrbro de 2068, originário do processo
Iirzimrorio |-|“ 'J'?4.i2008, mndnlidadr; concorrência pública n° üÚÍi.'2ü0B. cujo objeto 6 a
concessão, precedida de obra pública. pma a prcsluçào dc serviços de Çomplemenlfiçãu
da impiántzição do 5iIS`l`EMA DE !\l"A5TAMEN`1U DF ÍÍSGÚTOS c irnplanlaçãn e
nperuçáo do STSTEMA DE TR›'\'I'A_\‹lE_\iTO DE ESGOTOS no Municipio de Mogi
Mirim, incluindo :I disposição dos resíduos sólidos gerados. cz-:rm prazo dc vigência dc
30 ftrintri) an-us (“Conl.ra.to"};

U Que em 19 de março da 2010. 0 PODER CONCEDENTF 3 a
CONCESSIONÁRIA, com a intervcniència-anuência do SAAE, izelebrararn n 1° `i`errno
de Adiiun-u:|||.o ao Contrato. cujo objeto Ó a allerançáo de prazos parciais rs lotais de
execução dos sr:r\'i|;os e obras relacionados ao Contrato (“I° Ternro .*\‹1il¡Vf›"J;

I Que em UT di: março de 2012, is PODER CUNCEDF.N`I`l1` r: a
CUNCESSIKJNÁRI.-\, mm a intcrvcniãmcia-anuência do SAAE celcbrarani U 2° Tcrrno
de Aditamcriw ao Contrato. cujo objeto 6 a rioâlergação da execução das obras do
Coletor Santo Jsntõniu e a alteração do prazo ri.: :ntrega das obras da l' c 2' Etapas (“2°
Termo .›*\‹lili\‹'0"lL

- Que exisie ri necessjdadç de zidaplação de cláusulas eslritarmcnle técnicmr. em
função do Plano de Monitorurnenlo do eliuenle trntunlu aprovado pela Companhia
Ambiental do Eslado dc São Paulo - CETESB. bem como o sisterna de medição dos

.i «ii”
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i›REFEi'rtma 1»-iv1~‹|(:mu. oi; Moon mimar
“Y im or. me Alves mi :v - cemw rn-ie: (19}3s14-Em

serviços prestados através dos medidores instalados na Estação de Tratamento de
Esgoto-H;

' O Pedido de Revisão Extraordinária do Contrato n" 213-2005 oriunda do
Processo Administralivo T7610-'2ül5;

I O Parecer Jun'di‹:o da Secreta:-ia dc Negocios Jurídicos - Processo
Aclminislmtivo '.I'760z'20l 5 fls. 1T9¡I9fi;

I A Resolução ARES-1'L`J n° IZY, de 29 de janeiro de Zül ri, que dispõe sobre a
revisão extraordinária nn i:onLra1o ri-e concessão 213.-"08;

I A manifestação do Excclcrrdssinio Scnhor ['rcfcilo - Processo Administrativo
1760.-'2D1 5 flzõ. 256259 - Propondo parcelrunento do equilíbrio econômico ñnanccim;

' A realização ir Audiência Pública 11" UIIZÚ16. no dia 28 de juneiro dc 2016, que
apresentou e discutiu in proposta de revisão extraordinária;

' Quo o Conselho de Regulação e Controle Social do município de Mogi Mirim sc
reuniu no dia ES de janeiro de Zülú. e qm: analisou :,- aprovou o Parecer Consolidado
¡\R.ES›P(.`.l 5-1¡20I$, quo dispõe sobre ts reequilibrio ecoiiõanico-finumeiro do cortlr-ato
2 I 3.‹'08;

I A maitifcstação da SESAMM Serviços de Saneztmenlu de _\/logi Mirim S-*A -
Processo !\d.miniêâLrati\-'o TTf›Dz'20lS fls. 26_1.'“2fi4 - Concordarido com o parcelalricnlo
|'|rrJpUSuJ.

Resolvcm as partes celebrar o present: 3" Termo Aditivo ao Conirato de Conocssiu n"
213.-'OIL na Íoriria que se segue:

CLÁIISU La PRIM Eitut

As partes decidem ajustar a Rmna de aferição do volume di: esgoto para Eus dc cálculo
da operação e manutenção, prevista na Suhclziiisula 9.1., “la” do Cormnto, a qual passa a
viger com a seguinte redação:

'¬9.1.(...›
K.-‹J

la) remuneração da operação e inanulcnção! através da aplicação da tarifa do
componente operacional proposta pela Conlmtada expressa cm R$f`m' de esgoto.
apliuazla sobre a média ar-irmetica dos vol|.Lmes dc esgoto, modidos diariamente nos
medidores instalados na entrada e na saida da Estação de `I'ratar-nento de Esgoto.

z@¿>®“@.,,z
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a .i .
¡.¡,_¿_; PRI-¬.|tE1T|_t|Ui MUNICIPAL DE MOGI IMIIRIM

`¬" kw pr José ,riem z.°_ Lga - Cetim-i Fmrez(19) 3tt|4-U0

cr..-íttJsut.a SDGt1Nn.à

2.l. As partes decidem alterar o procedimento de monitoramento da qualidade do
esgoto. conlurrne descrito na Subuláusula 1.1.1 abaixo.

2.1.1 Por força do disposto neste item 2.I rt Subclátnula ?. I., XVI. do Contrato passa a
ter a seguinte reâdaçâtor

“1.t.(....)
(---_)

XVI - realizar tr monitoramento da qualidade do csgout conforme Plano de
Monitoramento integrante da Licença de Operação emitido pela Companhia de
tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB.

cLÁusuLA TERC|3|R.\

3. I. As partes por Em resolvem:

3.1.1. ou; z. wrumcirro DE moer mnum izztmtwze z omfzizz devedor az, úéhtm
no valor de R$ 6.913.720,86 (seis milhões, ttoveoentos : treze mil, sctecentmt e vinte
reais e oitenta e seis centavos), referente ao Equilíbrio Econômico Financeiro do
Contrrrm n” 21332003 - Collcorrêttcia 0332008.

3.1.2. As partes declaram que acordaram no sentido de que o valor Iiquiriri de RS
6.9l3.720,RÍr [seis milhões. novecentos e Ltezc mil. setecerrtos e vinte reais e oitenta e
seis :entar-os] será pago em I (uma) parcela de RS 100.199.110' (cem mil. oento c
noventa e nove reais e seis centavos) a ser depositada até dia 10 (dez) do mês de Junho
de 20l6, mais 68 isessenta e oito) parcelas dt: Rfli I00. I9S,S5 (cem mil, cento e noventa
e oito reais e oitenta c cinco tzentavos) a serem pago* tim IUEÍO 12° (d‹¢=¡“'° 539”-M0) dl*
útil de cada mês respcerivarnente.

3.1.3. U cronograma supra faz parte integrante da ordem cntnrtlógica do Municipio de
Mogi Mirim, de acordo com a Le-i de Responsabilidade Fiscal e as despcsas decorrentes
do presente termo serão custeadas através de dtrtaçoes orçamentárias a sercrn
designadas pela Secretaria de Finanças do Municipio de Mogi Mirim.

3.1.4, 05 pagamentos oriundos do presente Termo de Acordo serão depositados em
conta corrente da SESAMNI Serviços de Sarreamenlo de Mogi Mirim SFA wnfonrte
dados abaixo:

CNPJ: lU.3I |.2ÍiQ."UU0l-36
Banco: Caixa Ecvnñrnica Fcdcral z

z@@\®^t/
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W PRE mTuR.à mufllcmu. DE Mocl Mmm
`¬ 7' ` um nf. im' .fm-ez zi". 129 _ czmw rm; (1 D; 1314410

Agcncia: 0323
(.`‹'Í.`: 54.35'

cLÁI1suLâ QUARTA

Pennanoccm inailteradas todas as dci-nais disposições estabcluzidâs no Conrrato dc
Concessão n" 2] 3.'20¢}S, bem como nn processo liuimlório n° ??4\I'2IJ08 - Concorrência
Pública n° 00332008.

E. por assim estarem de pleno acordo com as disposições do presente aditivo: as partes
a5sj|-mn em 03 (mês) vias dc igual Leor c fuma, na presenca das lc:¡l:mLmhas que
também o assinam, para que produza seus juríilimi e legais efe itns.

Mogi M¡f¡m,57Í_Í1Âl1.=ÊLi'Í‹, _ az 2016.

PODER CÍONÇÍJFDENTE
, I' lLa|'.ov|» .~

='_.' de Mcg- -¡.| tg. -5
Luís G luW
Prz-rei lfiüi-i¡=¡;›z.|

C1[.Il¶i,ÇJš$$IOP¡fiKIA

L “C - Í" "*“faà' ... _ fã-"`›`‹ 'c zúzz fz mz " Eiàzmn A.F|‹zfiz›"- .'
intiur Presidcrm: Diretor Técnica

[NTERVENIENTE ANUENTE

Wilson Silva ffI, Q,-¬._
TESTÉMIINHJÀS;

uo¡¡¡ma¡¡.nluJl1§fZ0le
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I '_`| .

_PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
~ `?~ Rtt.»oz.tuzéAtw= n°.1z9-crznrm t=‹›rw=(|‹›;3St4-nn

*--.;;;~.-~~‹..,‹ _
`I'I:IRI\I0 DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

MUNICIPIU DE MOGI MIRIM
Orgão: Prefeitura Murticipai de Mogi Mirim
Contrato n°. 2lJ.U3F2016
Contratante; PREFEITURA MIÊNICIPAL DE MOGI MIRIM
Contratada: SESAMM - SERVIÇOS DE SANEAIVÍENTÍJ DE MOGI MIRIM SA

Na quzttidztrte dc Contmmnlc c Cont:-atada, respectivamente, do Tm-rnn acima
id.‹:n|ilicado_ 1:, cientes do seu encarnínlmnreatto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
E-.S`1'ADQ, para tins dz instrução ejuigztrnento. duma-nos por CIENTES I:
NÚTIFICADOS para arzompag-|J1sr todos os atos da oarnituçào procoasu-ai. até
julgamento final ¢ sua publicação e. sc for o caso e de nosso inlcrcfifie, para. um prazos
e nas foi-rn:-t~‹ legais e regimentais. cxcrccr 0 direito da defcsa¬ interpor recurso! e 0 mais
que coube:-_
Ontmssim, dcclaramos estar cientes. doravante. de que todos os dcspacltos c decisões
que viercrrt a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão |:›t1blicarlus no
Diário Oficial do Estado, Caderno rio Poder lngislalivo, parte do Tribuna] de Contos do
Estzulo de São Paulo, de conformidario mm o artigo 90 da Lei Complementar n°.'?U^9. dr:
14 dcjaneim de I.99S, iniciando-sr, 2 partir de então. rt contagem dos prazos
pniucmuais
Mogi Mirinrt.1SrET 6_ dc Ífllfi.

PODER CU%¡(.'F`.DENTÉ
|' l' Cartnmz gn ^_|. -

Í ue Mag. U-

Lttls `u oätupp
Pnofoitra Municipal

E zrztaã
_ çúnrqfgäšrofianrâ -

.-~r×‹ "(-¿_` 'tz---' Ltgttf Qrori..-¬.-U _
um _ Ferreira Eliane R s de A. FIoriu'‹ñ"¬-¬-._

Diretor Presidente Dirctor Técnica

INTERVENÍENTE ANUENTE

kí \\\-'ilsun aSiiva ¡--. ._ Pres ‹:... " 1 '_. _ .. ._ , ..,.'¿-.~.=~r~¢.› W' -z-- - _- «
. Hi 0 .Lnlnf › “ ' " -.z.w.¡..¡,¢ SBMBLH CA; - vlw? , ..›1 ¡ - .

g\:_\'='fl::_;i°'°'*'°F“' ã"'f `" *1f`1.';“.fä. . _ ...' nr H
nlnfffú-'::§u›'Í. nói-zu ú-1"-Í”. É --

mnum¡.m‹.tmzo - :I - -- __» , rkr- -.- _ _
\' meu nas v -wi num Q ..- --_., .-._. , - -.- -. "_ _..m...=.zfl.-z-›z›v_fl -- _ ' .. - › «J ›J'- _
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' PREFEWURA ou Mtintcivro nr; Moo: tninrm
';__:Í"" ` Rua Dr. .I(vá‹tAI\:eii. I29 Celltro- Fones: ‹[I9) IBI4-lD4l5«-'llI'I8-'lü49I'I052

TERMO ADITIVO |lF,RRA'l`|FÍCACÃÚ N" 2I3.04ƒ2Í|l]fi

A t>1t|¿r'r.'tTtt|t.›t Mu|\'1t¬tt*aL DE MOGI MIRIM. pessoa _iun`d¡==¬ «if direito rflübliw
interno. inscrita no CNPJ:'Ml` sob 11° 45.332.095!t]l)t}l-89. neste alo representada por seu
Prefeito Municipal. Sr. Luis Gttstàwo .-'lntunes Stupp. doravante denontinada simplesmente
PODER CONCEDENTE. a SESAMA-I - SERVIÇOS DE S.›\NF..-\MEN'l'0 DE MOGI
MIRIM S.A., pesgçoa jur-idiua de direito privado. inscrita no t_`l\`l-'.I.*.\‹'IF soh n°
It't.3I l.239.~'UOUl-36. neste ati: representada na fomia prevista no seu estatuto social. por Wu
diretor presidente. Sr. Carlos Roberto l-`erreira. e por :sua diretora técnica. Sra. Elianll
Rodrigttes dc Almeida Florio, doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, e.
na qualidade de INTERVENIENTE ANUENTE. o SFÍRVIÇO
AIÍTÓNOMD DE ÁGUA I; ESGOTO- SAAE, neste ato reprcscntârrlo por seu presidente

Sr. Wilson Rogerio ntedtaittc as scguinres clziiuulas e condições celebram o presente 4" Temio
Aditito de KERRATIFICAÇÃO. da seguinte I`on'na:

Considerando `I`emio Aditivo n' 2 I .1.0.i.'200S assinado ont l›1~"fl9.*Z[ll 6:

Considerando solicitação da Sccrelátia de Finanças. Elisanita Aparecida de Moraes;

Resolvem dc comum acordo. l{I¿itlL~\T[PlC`AR o Temo _-'tditivo ri” 21 3_03."2.{IOS rcsultanle da
Concorrência n" 003.-'2UÍJtš_ assinado em t4.-'D9-'20 ln, nos termos a scgitir cxpotstosz

CL.-iL'Sl.ÍLA l - Fica RE`l`IHC.›\lJU o presente lnfslrumflllfli

Onde se lê: " 21 Íi~.U.l-"20l 5"
Lula-M1 " 2 I 3.LI]l2llIlllš›`

fil..-ÂIJSIILA II - Fica RETÍFICADO Item fl.l.2;

Omle se lê: " As partes declaram que acordarant no sentido dt: que si valor liqflldü de R$
6.Sll3.'i'20.85 (seis milhoes. noveceittos e treze mil. se1cs;‹:r||‹r.‹; e vinte reais e oitenta e scis
tzizi-iam-‹e¡} se-rá pago em 1 [uma} parcela de R$ It]0.l99_06 (een: mil. oento c rtovcnte e nove
reais e seis oentavosl ri ser derrmaitada até dia I0 idem] do luis de Junhgg de 2UI5. mais 68
{5e5.sr.-ntzi c nim] parcelas de RS ltJ0.l9S.85 (cem mil. conto c nm-enla e- oito reais e oitenta c
cinco ceiiuivreit a serem pagos crn todo I2*` (décimo segtutdol dia util de cade mëffi
respecttvamentc."

Leia-ne: " As partes declaram que uâzorilamrn nn sentido de que o valor liquido de IIS
6.913.720,36 tscis milhões, novecentos e treze mil. setecentos c vinte' reais e oitenta e seis
ocntavm] sofá pago :rn l Íutnai pamela CIC R$ 100.199.116 ÊCCI11 I1'IÍ|. Will" É HOVEIIIJI E IIUVE
reais e seis centavos) a ser depositada ate dia HE |rIev.¡ du mês de outubro de 2016. mais 68
tsesseiita e oito] parcelas de RS |0III.l 93.35 (cem mil. cento o noventa e oito reais c oitenta e
clncn ccntm-ns: a serem pagos ent todo l2" idrãcimo scgundoi dia útil de cada mês
ruspectit-anietttc.

Ji Õöl Q* .

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

9W
-E

S
2S

-601Z
-2G

JF



vam-uTL||zâ no Mumcivm um Mam m|‹|M
' ' ~¢--1* ""' mz Dr. .low à|»-zzâ. uu _ ‹;'‹m‹.› - rflmz 1 191 33 | -1. |mô.'1u4s.f| 049.-1052

Í_`Lz¡\USULA IIT - Rmificain-sc tudas as demais cláusuim do Temm Adilivn n" 2 i}.I)].-'2U[]8.
assinmla em I4.-'09-'lüi 6

Por cslarcm inieiramentc dc acorda, assinam a prcsenle rerratiticação contratual, em U3 [tr‹`::+}
vias de igual leur v fauna. para que produza seus jurídicos c mgnllarcs elšsitus, na presença de
duas Ie-stemunhas que a tudu assistiram.

Mogi Mâmmzé dc Q..J-Aiwa» uz zuió.

P0nER c NCEDENTE

Luis Gus numas Snlpp
P feit umcipal

1- Ú c0|\'cEs.~s10N_-iR|›\

5 “gl-1‹›¿'š;wuira Eliane  sde A. FI.m-ju
imnr Pn:fii‹le:ule Diretor Técnica

I.\|`l'EI{VEN I ENTE AN '|_I ENTF.

¶_
Wil ,-.- ` SilvaK

ikf¬à:›*- O

TESTEMIINHAS:
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TERMO DE CIENCIA F. NOTIFICAÇÃO

.\«||JNÍIÍIPIO DE MOGI .\-'IIRIM
Órgão: Prefeiltira Miinicipul de Mogi Mirim
Cuiittalo n°. 2 I 3.04.-'1UU8
Únnttziuinlc; PREÍÉITIÍRÀ S"IIÍ|I\'l(_`[l'.~\L DE NÚÍÊI MIRIIVI
Cnntratada; SESAMM - SERVIÇOS DE SANEAMENTO DE MOGI MIRIM S.A

Na qualidade de (Imnratame e Cuntra1.ada¬ respeclivamcnle. do Termo acima iricnlifizznln. e.
t;ir:nt:.s do seu encarninhamcnm no TRIBUNAL DE CONTAS DU I:§S1`.~\I)O. para Iins de
instrução ejulgamcnlu. duma-nos por CIENTES e N(l`i`1I-'IG-KDOS para ammpanha: todos os
atos da tramitação pmoessual. aléjulgamento Iinal e sua publicação e. se for 0 caso c dc nowr
inlcrcssu. para. nos prazos c nas Ein-mas legais e regimentais, exercer 0 ditcitu da |let`e.1a_
interpor recursos i: ra mais que izúubcr.
()t|tros5im_ úleclarmmz estar cientes. tiumwuile. de qut: todos mà despachos c decisões: que
vierem .1 ser tomados, relativamente ao ahidiüo prrzue.-õ.~au. serão publicados nu Diário Oficial
do Eãladn. (`arJ:|¬'|‹› do Padel Lcgislativti. parte do Tribunal tl: Contas: do Estado de São
Paulo. de cunibrmidfldc com n artigo 90 da Lei Cumplernenmr n“.T09. dc I4 de janeiw de
1.W.\. iniciantiu-se. u partir de crttão. ai wniagern dos prazos procteisuais.
Mogi Mirim.Â de _Q,,_1_¿,_¿ uz 2o|ó.

PODER .GNC EDENTE

Luis _: :aut ‹:A||l|.|.nes Stupp
~Pret`eiito Municipal

'L£L;TnNc5m10NÁRiA _

_ rfilobvdfl Lu rs Eliane Ro‹1 Pri`§:. Fhuitr
iietur Presidente Uirctnr Tècniua

I.\|`l`ER\"ENlF.NTE. ANIIENTE

Wilt da Silva
P entc
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